
ESTACOS UNIDOS ,DO BRASIL. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
ANO xx - N.O 8T OAPITAL FEDERA QlrINTA··FEIR,\.:! DE DEZEMBRO DE 1961 

ATA DA 122~ SESSÃO CONJUN-l CONGRESSO NACIONAL..; 
TA, EM 1~ DE DEZEMBRO 
DE 1965 , ' I. AUlazonas: Faraib:;t: 

3~ Sessão Lesislativa., 'da 5" 
Legislatura 

l"nESm~NCIA DOS SRS. l\(QlrRA 
ANDRADE E C.\'I'rE'IE l'LII{REIR.O 

Ali 10 horas acham-se p. reM, n- t 
tes os 51'S. sena.clorea: 

Ada.lberto Sena. 
José O\11omard. 
Oscar Passos. ' 
Vivaldo L1ma. 
Edmundo Levi. 
Arthur Virgllio. 

, • Zachanas de AssumPOiO., 
Cattete P.lnheiro. ' 
Moura. Palha.' , 
Eugênio Barros. 
Sebastião Arcber. 
Victorino Fieire. 
JoaquLtn Parente., 
José Cândido. 
lSige!redo pacheco.; 
Menezes Pimentel. 
Wilson Gonçalvs.' 
Djx-Buit ROsado., 

,Dinarte Mariz. 
Ruy carneiro.' , 
Al'gemJro de Figueiretul, 
:Barros Carvalho .. 
Pessoa ele Queiroa •. 
Silvestre Péricles. 

,RUi Palmeira. ' 
Arnon de Melo. 
Heribaldo Vieira.. 
Júlio Leite. 

-JOSé Leite. 
Josaphat MarinhO., 
Eurico Rezende. 

\Raul Giubert!. 
Aurélio Vianna.. 
Milton Campos. 
Benedicto Valladares. 
Nogueira da. oama.., 

,LiDo de Mattos. 
~oura JUldrade. 
José Feliciano. 
Pedro LUdOvico. 
Fllinto Muler. 
Bezerra. Neto. 
Nelson Macula0.. 

,Adolpho Franco. 
Itineu BOrnhaueen., 
Antõnio carlos, 
Guido Mondin. 
Dàniel Krleger. 
Mem de Sã. 

\ 

E os Senhore.s Deputados: 

Acre: 
Altino Machado. 
Armando Leite. 
Geraldo MesqUita.' 
.Jorge, Kalume. , 
-Mário MI11a.. 

,', RUi Lino. 
'W'IIld«ley Dantu. 

Abrabão So.bbá. 
Antunes de Oliveira <23-i-~,. "' 
Djalma. Passos. • 
José Esteves . 
Leopoldo peres,' 

,- Paulo Coelho. 
Wilson Calmon (3-3-66r. 

pará: ' 

-Armando Corrêa.. 
Burlamaqui de Miranda. 
Carvalho da Silva. (~-12-'!r" 
Epílogo de Campos, 
Gilberto campelo Azeved~ 
João Menezes, 
Lopo castro. 

Stélio Maroja. 

WaldeIr.ar Guimarãea. 
, 

,Maranhão: 
.AlexanClre Costa. 
Cid, Carvalho. ' 
Clodon'lir MiUet. 

-' Eurico Ribeiró. 
Henrique La Rocqua. 
Ivar Saldanha. 
Joel Barbosa. 
JOsé. 13umett. 
José Sarney, 
Lister Caldas. ' 
Luiz Coelho. 
Mattos Carvalho., 
Peliro Braga. 
Re~ato Archer. 

Pi'!:lUi: 

Chagas Rodrigues.; 
Dymo, Pires. -
Ezequias costa." 
Ga.yoso e Almendia..­

. Heitor 'cavalca.nti. 
João Mendes Olilnpio.; 
Moura santos. 

Ceará: 

.Al!redo Barreira (18·1-61), 
Alvaro Lins. ' 
])ager Serra (11·3-611),,, 
EcU1son Melo Tá.vora. 

,Eslnerino Arruda. ' 
Euclides Wlcar. ' 
Flávio Marcilio., 
FUrtado Leite. 
Leão Sampaio. 
Lourenço Colares, (lO,.12-&)'a 
Mart~ns RodrigUes. 
Paes de Andrade. 
Paulo Sarasate. 

- Ubirajara Ceará. (21-4-6ttOlJ 
Wilson Roriz. 

Rio'orallde ,do Norte: 
Aluisio, Bezerra, 
ArÚltófanes Fernand ... 

, 010via Motta.. 7" 

,Djalma. MarinhO., 
Jesaé Freire. . 
Vingt Roaaclo. 

ArI).aldo Lafayette., 
Flaviano Rioeil'o. 
Humberto Lucena. 

,Jandui Cameiro. ' 
João Fernandes. 
Luiz Bronzeado. 
Miltou Cabral. 
Teotônio Neto. 
Plin10 Lemos. 

Pernambuco: 
Aderbal JU1·ema.; 

-, Alde Sampaio, 
Andrade Lima FilhO,: 
Arruda Câmara. 
Augusto Novaes. 
Aurino Valois. 
Bezerra Leité. 
ClOdomir Leite. 
Costa Cavalcanti 
Dias Lins. 
Geraldo Guedes. 
Heráclio' Rego. 
João Cleotas. ' 
Jose carlos Guerra., 
José Meira, ' 
Luiz pereira. 
Magalhães Melo. 
Mllvcrnes Lima. 
Nilo Coelho. 
Oswaldo Lima Filho" 
Souto Maior, ' ' 
Tabosa de -Almeida.. 

Alagoas: 

Abl·a"'.ho :Vloura. 
• o\loysío !\' onõ. ' 
Ary Pitombo, 

. Medeiros Neto. 
Oceano Carleial, 
Oséas Cardoso. 
pereira, ,Lúcio. 
Segis,.,.tmdo Andrade •. 

Sergipe: 

Arnaldo Garcez. 
iTose carlos Teixe~ra. 
LOUrival Batista. 
Machado Rollemberg •. 
Walter Batista. _ 

Bahia: 

.Aioysio Short (4-12~6). 
Antônio Carlos Magalhã.SiI. 
Aloisio de Castro. ' 
Clemens Sampaio. 
Cícero Dantas. , 

.. 
Edva.~o FloresH·12-6i) .. 
Gastão pedreira. ' ' 
Heitor Dias. 
Henrique Lima. 

, João Alves. 
Josaphat Borses, 
Lima f'l'eil'e. 
ManOel Novaes. 
Mário Piva. 
NecyNovaes. 
Nonato MlI.1'ques. 
OUveirà Brito. 
Pedro Catalão. 

, 

, 

Raimundo Br!to. 
Regis Pacheco. ' 
RUy Santos~ 
:=eódulo de Albuquerqa". 
Tourinho Dantas,' 
Vasco FiLlJ.o. 
Vieira de Melo. 
Wilson Falcão, 

E~pirito Sa.nto:· 

Argilano Dario. 
Dirceu Cardoso. 
Dulcino Monteiro. " 
FIOl'iano Rubln. ' 
Gil Veloso. 
João Calmon. 
oswaldo Zaneilo. 
Raym.undo de .-\ndra.tle., 

Rio de Jalleiro; 

Adahul'i Fernandai (25-3-81.); 
Adolpho OUveil'l\. 
Afonso celso. ' 
Amaral peixoto» 
Ario Teodoro', ' 
Bernardo BeIlo" 
Carlos Werneck • 
Daso Coimbra. 
Edésio Nunes. 
Geremias Fontes. 
Getúlio Moura. ' 
Heli Ribeiro, 
Jorge Said-cury (4-12·86)'.; , 
Mário Ta.mborindeguy,. 
Ra-ymundo padiLl'ta. 
Roberto Saturnino:. 

Guanabara: 

Adauto Car,doso. 
Afonso Arinos Filho (M,E.". 
AgUinaldo Costa • 
Arnaldo Nogueira.. 

AU1'eo Melo. 
Baeta Neves. 
Benjamin Farah. 

, ,Breno da. Silveira. 
CrJ:d·:lSO de Menezas • 
Chagas Fl'eltas. 
Eurico Oliveira, 
E.xpedito 'Ro~igues.: 
Hamilton Nogueira •. 
Nelson Carneiro • 
Noronha ,Filho, ' 
waldir Simões, 

Minas Gerais: 

Abel Rafael. 
.~cio Cunha.' 
Allllntas de :Barros. , 
Austregésilp de Mendonça.; 
Bento Gonçalves. 
Elas Fortes. 

, BUae Pinto. 
Carlos Murllo. 
Celso Murta. " 

, Cyro Maciel (S.E.>., 
Daar Mendes. 
Elias Oormo, 
FranceUno Pereira., 
Geraldo Freire. ' 
Guilh81'mJnO de Oliveira.;" 
1Io:l\c10 BetMnico. 
Jaeder Albergaria. 
.ToIo H«'CUltno, -, 
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. José Bonifácio. 
José Humberto (S. E.). 
J,.eopoldo Ma.ciel (S.E.) o: 
J,1:anoel de Almeida. 
J,1:anoel ·Tavelra. 
:Milton Reis. 
Maurício de Andrade •. 
Nogueira. de Rezende. 
OM1eo Botelho. 
Ovídio de Abreu 
Ozanam Coelho. 
Padre Nobre. 
lPadre Vidigal. 
Pais de Almeida. 
Paulo Freire. 
Pedro Aleixo. 
Pinheiro Cllàgas. 
Renato Azeredo. 
Simão' da Cunha. 
Tancredo Neves. 

, Ultimo de Carvalho.: I 
.Walter Passos. -

São paula: 
:AdilJ Chammas. 
Adrião Bernal'dell. 
Afrânio de Oliveira. 

. Alceu de Carvalho •. 
Amaral FUrlan. 
Ani:;: Badra. 
Antônio de Barro •• 
Antônio Feiciano. 
Athié Coury. . 
Batista RamoS.' 
Broca. Filho. 
Ca.mpos vergal; 
Ca,rva1110 SollrinhO. 
Celso Amaral. . 
Condeixa Filho (S.E.)'.; 
Cunha Bueno. 
Dias. Menezes. 
Derville Alegl'ettl , 
Ewaldo Pinto. 
!'ranco Montoro.: 
Germinal. Feijó. 
Eary Normaton. 
Eamilton Prado. 
Eerbert ,Levy. 
Jtalo Fittipald! (S.E.ro; 
Jvete Vargas. 
José Barbosa" 
José Menck. 
José Resegue., 
Lacôrte Vitale.; 
Lauro Cr'..!z. 
Levy '1~,\;a,e;;; 

Lino Morganti.: 
Luiz Francisco.: 
Mário Covas. 
Maurício Qoulart., 
Millo Cammarosano.: 
Nico1au 'I'Uma. ' 
ortiz Monteiro. 
Pacheco Chaves. 
paulo Lauro (1-12-85>: 
Pedro Marão. 
pereira Lopes. ' 
:Pinheiro BrisoUa.: 
Plinio salgado. 
Sussurriu Hirata.: 

,TeófUo Andrade. 
trlysses Quimar4es •. 
Yukish!gue Tamura..; 

I Goiás: 
:Anisio Rocha.: 
SenecUto vaz;; 
Castro Costa..·,· 
celestino FilhO., 
Emival Caiado. 
Geraldo de Pina. .. 
Earoldo Duarte.: 
Jales Machado. 
:Lisboa. Machado., 
Rezende Montelro~· 
I.udovleo 'de Almeldllo., 

Ma.to 01'OSSO: 

Correa da Costa. 
Edison Garcia. 
Miguel Marcondes.;.,. 

. Philadelpho .Garci&( 
ilachid Mamed. 
Saldanha. Derzi.; 
Wilson Martlna. 

P&rani: 
.;.. Accl01y P'ilho. ' 
",AntOnio AnnibelU" 

, ',. ;antOnio Ba~1., ' 

(I 
DIARI,O DOCONORESSO NACIONAL ,=-== 

E X ,P E 'O I E N T E 
ÓEPARTAMI::NTO DE IMPRENSA NACIONAL 

DIRaTOR .ClaRAI. 

ALBERTO De: BRITO PEREIRA . 

eMa". DO .~RVIÇO DI! ,"UIJI.ICAç:e.. OHII: ... DA .EÇ'&ct D. ".IOA410 

MURILO FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMARÃES 

OIÁRIO .00 CON,GRESSO NACIONAL 

lmpr ... o nll oficin •• do Bepartamlflto .. lmpren •• Nacional 

aaÂalLlA 

.l II I .1 'r .. &11 

- REPARTIÇOES I, PARTICULARES' rVICIOIUllIOI 

Capital e Interior 

Bemestre ••••• , ••••• ,. Crt 
'no ••.••• 0 ••••••••••• '. Cri 

Exterior 

Capi~al e Interior 

10 ',: lem •• ue ........... ,. Crt 
16.' I Ano ••••••••••••• '. • • CrI 

Exterior 

Auo •• ' ••• '~".. •••••• Crt UI" , AlIo " •.••• ~ •• ;...... •• ·Czt 10IrIf' 
, 

- Escatuadas li p~ • e:r.terlor, qa. .erlo IImpre IIUI., a 
assinaturas poder~se-Io "mar, e. qualquer 'poca., por .et. .111. 
ou :llm ano. 

-A fim de possthiUtar' a re.ella. de valore. aeompanlla40.d. 
esclarecimentos quan" , IUI Iplicaolo •• 0Ucitamol 46em prtf.rl.oIl 
l remessa por meio 4. cheque ou vIle POltal, emitidos I -favor' do 
~T~soureíro do Departamento ele Impren.a Jaclanal. . 

. - Os suplementos ia .di06t1 dOI 6rglol oficl&1. s.rlo foraeoidOI 
UI assina~tes 6õme~te mediante 'Dlicitacão. 

Braga. Ramos, 
Elia.s Nacle. 
Emílio Gomes.' 
Fernando Gama. 
Hermes Macedo. 
Ivan 'LUZ; . 
Jorge curi. I 

José Ricna. 
Lyrio Berro1l1.· 
Maia Neto. 
Mário GOUles. 
Miguel Buffara, 
Minoro Miyamóto.· 

.Newton carneiro. 
PaUlo Montans. 
PUnia Costa. 
Renato, celidônio., 
Wilson Chel;lid. . 
Zacarlas Seleme. . 

Santa Catal·ina: 
, Albino Zeni. 

AntOnio Almeida. 
Aroldo carvalho. 
Carneiro de Loyola. 
Doutel de Andrade., 
Laerte Vieira. . 
LenQir Vargas, 
Orlando Bertoli. 
Osni Regls. . 
Paulo Maca.l'ini. . 
Pedro Zimmermann.: 

Rio Grande do Sul: 
Adílio. Viana. 
Afonso Anschau. 
Antônio Bresolin. 
Ary Alcântara. 
Brito Velho. 
Cfsar Prito. 
Cid FUrtado .. 
Clovis Pestana. 
Croacy de OliveIra. 
EUclides TriChes, 
lI'lores 'Soares. _ 
Floriceno pabdio. 
Giordano .o\lves. 
JAiro Bruil1: . 
.Tosé Mandelll.-, 
Marcial Terra (111:. E. 1 o; 
Matheus Schmldt.; - . 

. Milton Cassei (S.E.) 
Norderto Schmidt.· ' 
Osmar Grafulha. 
peracchi -Barcelos. 
Ruben Alves. 
Tarso Dutra. 
Victor rssler,; 
Zaire Nunes. 
Amap{l: 

Janary Nunes. 
Rondônia: 

Éegel Morhy, ) 
. P..orai::r a: 

o SR. PRESlDEl'Io"TE: 

"~Moura Andrade) - As ·listas de 
presença acusam o comparecimento 
de 49 Senhores .senadores e 332 Se­
llhores Deputados, num total de 38t 
Senhores Congressistas. 

Ba,vendo número legal, declJl,ro 
aberta a sessão. 

Vai ser llda a ata. 

O sr. 29 Secretário 1Jrocede li 
leitur~ da ato. do. sesslIo anterior, 
que é aprovada sem debates. 

O Sr. 19 Secretário Z2 ° se-
gu~nte:· ' " . , 

Parecer 119 34, de 1965 (C.N.) 
(Dá . ComissAo Mista) 

Bedáção do vencido no 19 Turno do 
'Projeto de Emenda, li ComtitlÚÇão 
nP 8, de. 1965 . (CN), que "lUpcie 
,6bre o sistemo. I.tributcilio nactonal. 

Relator: DepútadO Raymundo Pa-
d1lha. .: 

A Comisslo oferece, I manexo; a 
redação do vencido no 19 TUmo dlu 

, Projeto de . Emenda Ao 'COIlItitulc;!o 
n l ' a,de 1965 ·(CN) '-DllIp«Ie'86bre, o 
sii)tema tributârio nacional, ' 

Dezembro de 1965 _ .. , , ~ 

1 

Sala. das comissões, em 19 de de .. 
zembro ·de 1965. - Guido Mondin.' 
Presidente, - Vivaldo Lima, Vice .. 
Presfdente. - Raymundo l'adtlha. 
Relator. - ttalo FittipaZcZt, vencido., 
- RUy Carneiro. - Joaquim. Parente. 
~ Catete Pinheiro, vencido. - Oscar 
Passos, abstenção, - José ·FeZiciano. 
- Heitor Dias. - Antônio Carlos. -
José Guiomard. - pacheCo ChctV(!s. 
vencido. - Te6filo Andrade, vencido. 
- Osni Regis. vencido. 

Emenda Constitucional n9 18 
As Mesas da CAmara dos Deputadoa 

• do Senado' Pe<leral promulgam, noa 
termolS do art. 21'1, 149, da Constitui­
çl0, a segulnte Emenda. Constltuclooo 
~al: 

CAP1'I'OLO I 

Dispos~"e, Gerais' 

Art. 19 - O sistema tributârio na .. 
cional compõe-se de impostos, taxaa 
e contribuições de melhoria, e é re .. 
gido pelo disposto nesta Emenda, em . 
leis complementares, em resoluçõeli 
do Senado Federal, e, nos limites daa 

, respectivas competênCias, em lei fe­
àeral,estadual ou municipal. 

Art. 29 ...: 1: vedado ê. União, ao. 
Estados, ao Dl!trito Federal e aoa 
Municípios: ' 

I - instituir ou majorar tributo 
sem Que a lei o estabeleça, ressalvado. ' 
os casos previstos nesta Emenda: 

n - cobrar impOsto sObre .0 patri .. ; 
mOmo e a renda, com base em lei I 

posterior à data inicial do exercício I 
financeiro a que corresponda; 

ITr - estabelecer limitações a.o 
tráfego, no territ6rlo nacional, de; 
pesscas ou mercadoriaS, por melo .. de. 
tributos interestaduais oU intennunl. .. · 
clpais; 

IV - cobrar impostos sObre: 
a> o pao'imônio, a. renda ou 08 

serviços uns dct outros; 
b) templos de qualquer culto: . 
c) o patrimônio, a renda ou servi .. 

ços de Partidos POl1t!cos ede 'insU .. 
tuições de educaçãO ou de assistência 
social, . observados .os requisitos fixa .. 
tios em lei complementar; 

d) o papel destinado ~clusivamen .. 
te à impressão de' jornais, periódicos 
e livros. 

§ 1.9 - O disposto n aletrn o. do 
n9 IV é e. .... tensivo as autarqUias, tão .. 
sbmente no Que se refere ao patrimO .. 
nio, à renda ou' aos serviços vincula" 
dos às suas finalidades essenciais. ou 
delas decorrentes. 

§ 2.9 - O disposto nà letra a do 
n9 IV, não é ell.'tensivo aos serviços 
públicos concedidos, cujo tratamento 
tributãrlo é estabelecido. pelo , pode! 
concedente no Que se refere aos tri" 
butos de sua competencia. ressalvados 
os serviços· públicos federais concedi" 
dos, cUja isenção seral de. tributos 
pode ser instituida pela. União, por 
meio qe lei especial e tendo em vista 
o interêsse comum. 

Art. 39 _ ll: vedado: 
I - à União, instituir. tributo qUI. 

não seja. uniforme em todo o territO .. 
rio nacional, ou. que importe distlllção 
ou preferência em, favor de determi­
nado Estado ou Município: 

Ir - Mil Estados. ao Distrito .. Fe­
deral e aos Municípios, estabelecer' 
diferença tributária entre bens dt 
qualquer natureza, . em razão da "sua 
procedência ou do .seu destino. 

Art. 49 - Somente a União, em 
casos exc~pcionals definidos' em lei 
complementar, poderá instituir em· 
préstimos compulsórios, ' . 

CAP1TULO n 
Dós Impostos 

SECA0· I 
. Disposições Gerah. 

A~t. 5~ - Os impostos componen .. ' 
tes do sistema tributário. nacional 
são el!:clusivamente 011 que coDltaii, 
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i. A wtalação do período extl'af,':di, 
_l'iO para que foi C!>llvocado o Con·. 

resso Nacional dar-se-á amanhã, dia 
t. 10 horas, em sessão conjunta. 

• Ao há expediente a ser lido. 

'assa-se à. 
ORDEM DO DIA 

. Discussão, em segundo turno, 
do Projeto de Emenda àConsti~ 
tuição n9 8, de 1965 (C.N.), de 
iniciativa do senhor Presidente da 
República, que disp6e sôbre o sis­
tema tributário nacionaZ. 

A Comissão Mista apresentou a re­
dação do vencido do prlnieiro turno: 

.. 1. discussão devei'á, v:ersal' tendo ~m 
Y1sta a redação do vencido ofel'ccida 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Dezembro de 1965 

o Sr: TeôduZo de Albuquerque -
V. Ex'·' permite um aparte? 

O SR. NELSON . CARNEmO .­
Com muita honra, daqui a. pouco . 

Para glória desta Casa, o Depu­
tado Teódulo de Albuquerque' d'!r:la.­
rau que, apesar dêsse rJgo1', 

. -::::::e& 

Pois lsse partido, Sr. Prea1denw, , distinguiu O P.toleaao.r Pinheiro Dá. 
que vai conter a. todos os que OIltem '01111., de quem 80UJ n_a Casa, UDl 
se . degladiavam· nos Estados, através dos mais deyotãdos admiradores. 
dos arllficlos das sublegendas. Que são Louvo S. I;"a., porque tendo parti­
como que partidos de segunda. classe. clPado em lIO destas lutas, pode em 
Quem f6r do· pa.rtido de primeira 65 ver que as melimas idéias que en­
claase fica cOm a legenda.: quem fOr tio defendia, hoje lio vitoriosas I!I 
do de segunda, fica. com a sublegen- As causas .que o levaram à praça. pú­

"apesar dessa eXigência, eSLIi. con- da. E havel'á. até partido de terceira bUca, na mocidade, como a mim 
vencido de que a Aliança Reno- cla!l8e; porque há Estados onde nAo também, hoje as empolgam da. mes­
vadora Nacional terá em seus qua- bastará. UDla sublegenda e sim vá- ma. forma.... /IJI idéias' sio outras. 
dros um mínimo de 250 depu- rias: uma espécie de polvo com ·mUi-. mas as causaa, .. mesmas. Quero di­
tados, podendo ir muito além, tas cabeças. zer ao nobre Deputado que quando 
dando. assim ao govêrno uma lar- "'e partido, onde nasce? )lo Pa- falo na. reaçlo dós moços de 30, en­
ga maiori.. no âmbito do Con- lácio do Plana.lto. Quem o prHicte, tre os quals me mcluo, contra a in-
gresso". . quem o orienta, quem o d\rit;e' :& o tervençAo do Governo na. conltitui-· 

Quer dizer que, mesmo com o ri- próprio Govêrno Federal. çlo dos Partido. e escolha dos can-
gor sugerido pelo nobre deputlldo Teó- Onde estio, Sr. presidente, aquêles didatos, faço-o porque li, no "Cor-

Al d lel ... liMas de 1930, onde eatio 08 ho- reio Braz11ienae" de hoje a. notícia de 
dulo de buquerque,. mais e trl- mens da Aliança Libera.l, que prega- que houve, ontem,· no Palá.clo elo Pia-
zent08 deputados - muito mais de ê i i 1to uni +ft~ i. d duzentos e Cmqilellta, vamos admitir ya,m contra lISes métodos pai t coa\' na uma te io da. qual »artic1-' 

Os a.vulsos corresponden.,.,., re a.- _ conseguirio entrar em seu part.ldo, Onde estAo os homens da cada vez param o Sr. PrHJdente Castello Bran-

pela Comissão Mista. 

çio do vencido serão, dentro de ins- aquêles mais ca.pazes, aquêles conal. mais ftnada União DemocrAtica. Na- co, 06 Srs. Senadores Pllinto Müller 
tantes, distribuídos aos Srs. Congres- derados melhores entre os mais ca-' cional, que ae insurgil.'am contra o Sr. e Daniel Kl'ieger e o Deputado Teó­
afstas. motivo pelo qual irei levantar paze. s. O critério clessa seleção _ que Getdlio Vargas quando, em 19'11, êle dulo de AlbUCluerque e o Sr. Minis-
• sessão até que isto se dê. instituiu os partidOfl de cima. JIIlra tro Cordeiro de Parias e que, à. salda, 

Está suspensa a sessão I alguns colega.s me soltcitarn. a meia baIXO? Onde estão êles? o Sr. Deputado Te6c1ulO de Albuquer-
. voz - certamente esclarecIdo pelo ... ti i b is b' .... A._ fé 1 i I decl I'. 

. (A sessão é suspensa ãs 11 ho- nobre deputado Teódulo de AIW- ..,,1 o aqu, su m 50S, ca lS .... unOS e que z aque a sellll&c ona arll.ç .. o 
"IlS e 20 minuto! e reaberta. us 11 querque no aparte que lhe vou C'>I1- arrependIdos. de que no put!do oficial nio entra. 

. quem quiser: serlo eSCOlhidos os me-
Aoras e 40 mtllutos. ceder nesta oportunidade. .Aliál, S!. Pl·e:sldente. IOU daqueles lhores entre Os mais capazes. 

que acreditam que nl0 h6. NU nem, . 
O !lH. RESIDENTE: O sr. Teódulo de Albuquerque - Interlto, e que o bem ou o mal que Isso me surpreendeu porque tendo 
(MouT" Andrade) _ atÁ reaberta 8r. Deputado Nelson Carneiro, houve 'aqui fazemos pagamos aqui mesmo. vindo eu desde 1830 combatendo tu-

_seseão. uma interpretação falsa do joma- E Deu. deu Vida e saúde .. muitos do isso, tendo combatido. também, em' 
lista. . que se voltaram contra a Carta. de 37 3' aquela pilhéria, a desmoralização 

Os irl. Congressistas estio rece- O SR NELSON CARNEIRo _ para que pudessem, na velhice, pagar Que foi a elelçAo indireta dos Inter-
_do a redaçAo do. vencido. I'· d in d A d 6111 to ,,- d Está. em dlscuIISão a matéria .m be~ I ~. OI peca os, ass an ° o to e ven res, n.... J)OIBO cotnpreen er co­

Deus deu vida e saúde para Que, aAlui mo eu, que tudo combati. possa hoje 
tunda ttullo. I O Sr. Teódulo de Albuquerllue - mesmo, purgassem as suas .lalt88! . dar a isto o meu aplauso. 

O pr1.meiro orador ~rlto é o no- Eu disse, liiro: .os senhores ficarlo A Vida é assim! Embora o Depu- Tem razão V. Exa., Sr. Deputado 
. _re DePUtado Nel!lon Carneiro a quem· certos de que neste partido encontra- tado Brito Velho acredite que haja Pinheiro BriIOUa: o coração sabe que 
"ou a palavra, 'rio. os melhores dentl'e os mais capa- inferno e .céu, pergunto se para o hi outras faces que nós desCOnhece-

. zes da Repllblica do Brasil. E :lonlli- mundo polltico pode haver, Sr. Pre- fi dé d 
O SR. NELSON CABNElJ,tO: dero que assim seja. porque. tenho sidente interno maior que êllte em Que mos. Prefiro car na. mo sUa. .. 

, 8r. Prealdente, Sr •. Con"'l'essistas, esta. Câmara, na sua maior. ia ~bso- estamoS vivendo! -Pode haver pa_ minhas conaideraç6es. Ma.s quero que .. .. ,-_' o meu diacUrSO tenha. a bênc;lo da 
ecmtlllO " V, Exas. que 08 debates lutlsta. composta de homens capa.re.s, 1'a OIJ .wmens: outro inferno. mu pa- palavra do Ma. menhor Arruda CAma. 
\raV&4011 na primeira di.cUllSáo desta honestos e realmente os melhores do ra a \'lda. publica tste é o mfemo, .... 1 8 J:x 
tmendr. conatituc1onll me' puseram Br&$lI. o interno da intranqüiUdade. o inter- ra, para 'lue a. ....... vr~ de. a. noa aum .. rr&ve clJfjculdacle: enquanto os O SR •. NELSON CARNEIRo _ nObdo BObl'essa.1to! o.inferno de nã~J:e ~::n~o: l=a:u.~aE i~~~~~:w-: 
~III do Qovtrno suetentavama Agfadeço .. V. Ex~ oeSélarecbnento ... er o 9ue Val acontecer ama-u.... apal·te que me pretende pedir '. 
~C1& da proposta. presidencial, e ftc:o .satilteito, porque é um dos por- bte, o inferno! ..' , 
.• l1\11tre. &l!vená.riCIII -- iniciat1- ta-vozes do PlLlá~io do Planalto que O Sr. Brito Velho - .u 1011 de V!/u 1tf::!!'tarIM.!!_ AWI)t'71ICfca ._~!!ar~~""";: I 
.. apontavam-_ CQlJlO eontrária até vem !li. tllta Casa declarar que aqui lISO. ..-A - ... --.. ..,.... 

• própria Pederaçio • lualObrevivên- se encontram os nomes exponenciais' m"ia au*t1ea &O Jensalllflllto'" 
... da Vida pÚbl1ca do Brasil. os malho:" O SR. NELSON CARNmJlO - _u V. Exa. 
t Ir, Prelldente, já. que não se CODS- res entre 08 mais cap~zes. Já não também. . O sr. ~ Ve1Jao - Que etltá )11"-
titulu O Partido da Un1io Nacional, somos aquela CAnlara tao condenada., O Sr. Pi1lhetro Brisolla - Permite- ciundo. 
MrecUto .que teta CAIa se diVidIrá en- tio apupada, tão vll1pendiade., que me V. JIK ... um aparte? O Sr. Jl~hor A,rtId& c.".., • 
. lre duaa Ol'8INZI96e1, o PAN, parti- merece ter !Obre'! si a ~pad.a .da CIlIi- O "".. ... .... "O....... C A 'Dv.M'O.... _ V _ft ..... _ ... _ ._ ....... A_ .... 

~ 
que uranseri aa f6rças loverna- saçlo. de mandatos até o último cita 04. n-.-... nzw .... ....-. • -~f""'::::;- -~.~. 

lD*&18e o Partido da Opoaiçlo O de !lua; exàtência e até depois de sua Com II1llit&' honra, dou o .. parte ao uma. N..,....e n-. ..... o Oll, pI -. 
:AN .....' o Partido Arca de Noé, '011- existência.' Peltzalente () paláCio do Deputado Pinheiro Brisolla.. de dúvida em ,......, " HlatAlle ... , 

eUerio todos OI que querem apoiar Planalto J' fala outra v!>Z, e fila pela O Sr. Pinheiro Bri8Dlla - Nobre ~~t: :;.,:.~:: !i~~ 
ao.trno. revolucion6,r1os ou nAo. . voz de seu autorizado int~rete, o Deputaclo, eu sou de 30 e tambim -....,.. ~. 
Tal". no CUl'8O dhses deba.tes eu nobre Deputado Teódulo de Albu- •• tou aqui, mas nio de ca~eça bltsa: que é Católico... I i 

iIle IIclar.. porque, pelo CJue ouvi, querque. .tou, 11m, como homem digno, COnA- O aR NJ:LSON CARNSRo 
~ ilustres DePutados, que tio Mas, sra. Congressistas, nio :ne ciente da responsabUiclade, apoiando .•. ApoÍtóliCO Bomano e devoto • 

. lIOnICientemente há poucos dias vota- surpreenda porque' nestes dias 4a l\e- um Govtmo honesto e digno, Govêr- Senhor do Bonfim 
hDl cofttra a Emenda COlllltitucional, voluçlo uma das figuras que foi apon- no que NU, procurando levantar o • 
fi se convenceram, neste interregno, tada como sendo o sustentáculo cIvil nono pm. Por isso, a Maioria. Q~e O sr. MonsenhQr A","", ca"..,~ 
tas virtudes da propOlllçio. Não sou foi o Sr. Adernar de Barros~ IlViden- o. está. prettlglando deseja a indepen- - .. , portanto nio pode -.M ~ 
toa que comba.tem os Clue mudam de tementeninkUém põe em ddvicSa Que dência do Brasil. V. Bxa. nio tem o dogmIÍS da existmcla do céu e .. 
epinlio, quando convencidos do êrro serAo os melhores entl'e os mais ca- direito de abusar desla tribuna para inferno. V. Ela., naturalmente, quil 
.m que laborav~m. Por isto ~esmo, pazes, quando Ao frente dessa organi- dizer que os seus ,colegas estilo .de dizel' que mwtoe doe JlOiSBOS,pecadGI 
estou convencido de que o Presldente zaçlo estarA '0 eminente Governador cabeça. baIXa. V. Exa. nio tem o dI- aio PUl'ladoe aqui: e alguQlas ... 
4&. República acabará reveJ;).<lo o Ato de São PII,Ulo; para gáUdio e alegria reito de lançar contra. os Deputados nossas boas' a.ç6es 160 recompeneadal" 
Institucional n9 2, que pós têrmo aos do .81'. Rerbert Levr e seus campa- desta Casa a pecha de que são ho- aqui. Ai o disCUl'BO de V. ka. , 
Pf,rtid08 politieos, tal a entaladela em nhelrOs da falecida união Dernocrâ- mens que se curvam, que se' deixam verdadeiro, porque nem &ealpre _ 
4lue se envolveu.tica Nacionr.l. oprimir, que decidem não de acOrdo Justiça Divina espera para dar o cas-

com sua. consciência, mas de comum ti .. o total ou a recompensa total no 
AcrlClJto, Sr. PresJdente. que o. Par- u S Pr fd e I d' ..... Ardo ""'" ''''ullo que manda ° p"ó- ., . , ... as, r. es en e. quer li lZe!' _u ,",v'" .... ' além túmulo, 220 outra vida. às vê. 

tido oficial começa a cobrar, antes. que me encontro numa dificuldaàe: prlo Govêrno, I!! V. Exa. sabe que ozes, _ direi mesmo, llluitll/l ftzes _ 
mesmo de ser constituido, as suas ade- se devo votar contra ou a favor. Co- Govl!rno da. República: está. represen- aqui os homens pagam uJlla parte "OI 
16eB. Talvez a votacAo de hoje seja mo baiano, tnteressado nos problemas tado num. homem que não oprime. que seus pecados e recebem uma pareela 
eomo um exame vestibular, aquilo Que da Bahia., como brasileiro, debru~ado nio tem ódios, homem que ja.mais das suas virtudes, das luas lIoIt 
te referem o nobre Deputado .Teódu}o sObre os problemas do Brasil, deveria veio perante qualquer Deputado 50- ações. Esta, a interpretaçAo para • 
~e Albuquerque, ~ deela9.l'f.!1 ao votar contra a proposição. Mas vo- licitar seu voto desta ou daquela for- qual pedi licença " V. DIa. para. ... 

Correio Braslliense· de hoje, que tal.' contra por quê,' Sr. Presidente, ma. AdemaIs, Sr. Presidente e 3rs. ao seu pensamento de cat61ico J'ft'A-
't01l1er para que constem dos anais: se o prestdente da' República pode, Congressistas, nós estamos aqui para ticante. ' . 

.. O t)eputado Te6dulo de Albu~ amanhA, num ato institucional .de- disclI;t.lr um . projeto importa.ntfeshno.1 . 
querque, falando a late jornal. cretarisso e muito m".t'.? Se êle tem projeto que diz respeito à refttrniA., q SR, NELSON C~NElRO'­
logo após a reuniio (a reuniio dos o direito de baixar a _8 dia um tributária e não para disr.uar !\OI!-: NAO ,..o. ml'Jduto UCrllJtAo que IOU, 
lideres de partidoi) disse que as ato institucional, por que aqui vamos tiea. Nlo estamos aQ\l! ~1'1\ JlulAlr Idt"'lrtr da pr~k'a. do Monsellhor • 

. 4uas com1ss6es (dO' Senado e da negar-lhe O' voto? Se éle quer o "oto, nosso ~mllO em &8ll1tnt.nl que 11io di;' ~ "!*'IM d!aer Que. os pecadoa e 
Cimara) . proeurarlo fazer uma nÓl lho daremo8 ou nio, mas a ]e! .sem respeito.aD ob",.,..., deeta. J)l'opo- IU\ \1~ell polttWae fiOS paga.m08 no 
tr1Icem enveaqueles Que deve- vir' de qualquer forma: éle a decre- alçio. Dlscu~ ·V. EXR. O projeto e ~ec:CJrrer da vida. polftica .. por iMo, 
~erlo participar do partido situa- tará. .PO'r 1IBO dirijo-me aos futuros deixe a polltlca de lado. Paça a sua mtll!mo situei aqutles que !!e. haviam 
eJae1Ita de modo a Que sejam membros, &08 melhores entre 011 ml\18 ·oposição. mAS fRca-a, com elevacAo; InsUI'gido contra a. Carta de 37 e 
a'dftrltidOs' OI mllborelenin. os capaz.,dO' PAN, Partido da Arca de .0. SR. NELSmr CARNEl'RO - suscreverarn, elfal1lada .jUJlI'lvI!!r-
.... pue."~ N06.. . ' ... _0' o aparte-cOlllque multo .e te .... CU. de, .. ~.. '" 
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i • ..0.-. PU:SI.DIN'DI ~ JIj.. ftI alo .lmasillem, mas • d.efen· aeprado:. HIUIldo: exlatt .. mI. dll·1 nae • Bahia.' prellldicr.da •. Mw~ 
~ _ <,......., ..... ..,,,,,..,- dtIR. MIl IIltre um dia • outro há. tribulçAo da receita da renda soclal.. outrOfl Estado., .1 aprov.ela • emen­
iINIt) - InfOl'lDO ao DObre .orador AIIlprt uma noite e numa no1te sem- ora, /Sr. Presidente, 'êste projeto" da como est., conhecerAo,. Im 1961, 
tv.e ,U.p611 A1MB .. de 'minutos para pre 8ftará o Sr. Deputado Teódulo como está formulado, vaI ca.:lsal' todos O!I males contSdOlJ em seu b6jo. 
cihcerrar o seu 111Io1UlO. _ di Albuquerque a v~iar. Tomem cul- maiores males, va.I caullar ma.ior de-I Era I) que tinha a dtzer. (Muito 

dado, Srl. Deputadoll, no votaçAo de turpação na distribuição da renda I bem), - . 
O SR. NJiIl.a01( • ~ - hoje. Tomem cuidado, Sr.. Senado. socla.l entre os Estados, porque não. '. 

Goncluirei, Sr. PrtIldetA. rei, lia votaçlo de boJe .. Vai se co- 5e encontTlI.ram, nllll providências O SR. PRESIDENTE: 
A Carta de 85 nio tem sequer a meo- a apurar, nos VOt06 proferidos, técnicas adotadas, as medidas que dfl"o I ((Jattete Pinheiro) - Tem a pfua';' 

-trtude de !ler uma 16, como .. de 3'1. quais do 08 melhores entre os .mais ve,riam servir para impedIr se am- I' vra o nobre Deputado Cunha BUeno. 
'f <M ft b P 1 \ phaslJe o campo, o âmbito da má dls-, . 
lista é uma Carta. pl'estaçOes: ca- ca.pazes. U o em. a mas,. tribÚição. da. receita da. renda. socIaL 1 O SR. CU!o.""BA BUENO: 
da dia sai um pedaço, cacla dia sai O SR. PilESIDENTE: Não Estti. assegurado ainda porque o ' 

; im capitUlo, cada. dia sai uma n- próprio Ministro da Fazenda, da tri- 1I Si", presidente, desisto da palavra.. 
, Visll.o. . . <C-a.ttetePlnheiro) - Tem a pala- bLtna desta Casa, ao mencionar as O SR. PRESIDENTE: 

Porque o Govêmo tem sempre 1'a- vra o nobre l)t>putado Má.rio Piva. T.l~'ovidênclas que 6s Estados de~'criam! . 
mo, começa :I. cobrar, agora, a,nteci- O SR. MARIO PIVA: tcm~r r-al'a itnpedlr esta q~eàa tU i (Cattet~ Pinheiro~ - Te~l a. pa!a-
padamente dos que vã.<> intesrar o. ~ l'('!C(;lta, apontou • como pl'ondências t vra. o noere DepuLado C,wnelro de 
tal Partido' da Arca de Noé a recla- (Sem ,revIsao do orador) - 31'S. essencial, como providência mais im- tLoyo!rt, ' 

• , CongressIStas, quando esta. Emenda I pOl'tante o aumento da saliquotas do' , 
mada sol1dnricdade. foi dlscutlda em primeiro turno, nes· seu impõsto. . I O SR. CARNEIRO DE LOIOL.1: 

Quem sabe se. aquêles paulistas, I ta Casa, particularizel a situação d~ I1 ° nobre Relator não quer aceitar a. (Para cncam-ÍnJu;,r a '!)Ot'à;çáo. Sem 
mineiros, p a r an a enses, baianos, I Bahia dentro da emenda C0l1StitUC10- influência do aumento ce alíquotas I revisão do oradar - Sr. Presiden­
aquêles brasilelrosde todos os recan- nal que hoje se discute. I de impostos no custo de vida. El1" I te dc~ejo reitel·Ür. aqui, o que disse 
tos que, há poucas semanas, votaram Hoje, Sr. Presidente, apesar do \ Uio êle cita Keancs e contraria Kea- n~ discussão em primeiro tU1'1l0, Vc· 
contra o projeto de emellda constitu- I COlllPl'.omiSSo a~sumido pelo ~obre lí-. I nes. porque, é Ke!l.nes quem, ao eS-j ta.rei· a favor da emenda· porq. ue seu 
clonal, quem sabe se hoje não vota- I der do Governo 110. Cam,.arados tudar, a teoria dos impostos: ctecla!'a mL1nicip~l.li5ta. . 
rão a favor? Entre uma votação e I D~putados, .prepara-se a votaç.:o, na:; I taxatIvamente que :i! lnIluencl:1 ,do j Evidentememe,o município é a ce- . 
outra. tem a fundação do partido e I-llles:nas condições da vez anten0l.:. : imp~sto sôbre os preços e a mnl?l' i lula mateI' da união. ~\ proposiçuo, se 
tem a notícia de que sómente os, Nao conheço qualquer altel·~,y.O, I de todas que se conhec.ell~ como feno- i aprovada. ir:i. fortalecer econõnlica e 
melhores. elltre os mais capazes, nê- \ qualquer medIda. qt~alql1el' proViden-\ meno de ordem econ~J01Jca. i fin:ll1r:eir:l.Ineme o município. Nem 
le figurarão.' cia tomada P310 Governo pa.ra melho- POlS_ bem" Sr. PreSidente. o Re~:t- I todos tiveram - eu tive. oportunida-

, • I rar~ a sltuaç~,o, daqu~le~ Estados que i tor nao ace!t~ K,e.anes mas? aceita I de de examinar os orcamentos mun:-
.Que~ snuc: quem tem a celicz.a de I terao sua. receita publlca profunda-: p:tra querer ~ust11JCar Cju,e, csrc au~ I cipais. E1\amll1ei o caso da minha cz­

que nao rysera contem~lado dentle os \ mente afetada pela !10'ia lei qt:e se t mento· de ,abquotas sel'v!rla apena;;;: dade, JOlm'ille e outrQs municípios vi­
me~hores. Como .s~ ~ ... ai dar a. esco· vai votar. Ipa:'a l'emedl:ll' o n;al de aH\UmaS um-Izinhcs. O caso de Joilwille é a amos­
lhs .. qual o criteno .. Deve ,ser o da i Falo particularmente em nome d:l! dades da Fedcraçao. Destaco o ca~o I tra do '-lua se passa nos demais, A 
solIcLmedade ao govern~. AI o caso I Bahia será, sem dúvida· alguma, ().. Es- I de meu Estado, chamando a atençuo I al'l'ecadaGão do impôsto de indústri~ 

~_de presta~. essa solidariedade antes I ta do do Brasil mais profundamente i dos Srs. Senadore~ ~ D~p~tados re- I e profissões chega a 500 milhões, 
ue o paI tIdo se const.tua, e~~ que afetado, que maior quebra de sua re~ I P!'esent~ntes de vanas umdaàes da! aoroximadamcnte, ' 

-d.~tes. c:e ~ellcerr!1r a nova sessao !e- j celta sofrerá quando entrar 'em Vigor j Fedel'o.çao nesta Casa pil.ra o f~to de.' _ , ,. 
glSlatlva .. e tera de pedIr mais !los esta lei por falta de medidas que as- que, llO caso vertente, nap sero. ape- I Se no.o, veJamo,. 
81'S •• sellador~s e Dep~tad~s: .. A! o II segurem :l complementação daquela! ' 
Partido da AIca. de Noe eXlgml. que parte que ,'ai perder meu Estado. I JOTh"'VILLE 

-senadorcs e Deputados cortem na' I, 
própria cárn_ deixem de receber I O Sr.' Ruy Santos - Pe!'mite V. I Alualmen.e 
acumulações, como militares ou civis. I Exa. um aparte? "' Arrecadacão do Imoõsto de Inõústl'ia e Prcfissões _ cêrca 
O GovêI?o dá poder, mas cobra tam· I O SR 11ARIO PIV~ _ Com pra- : Retôrno éorrespondênte a 20% da diferença da arredação 
bé>m. Nao há· nada no mundo que se ~er' k. • . I _ entre o. do Municioio e f do Estado _ Artigo 20 
dê sem cobrar a. r~trlbu!ç~o. ~ . : ' . 

O Sr, Brito Velho _ V, Exa. djz O ~r. Ruy Sc:..ntos -:: Quero ape- ; da Constituição - cêrca ...•.... , .......... :., ........ . 
lsto porque tem experlênciaà n~ dIzer a V . .l!.xa. nao sou enten- ! O Mlúucipio pcrde!'á ....••.•.••..•.•........• ,; ... , ••...• 

, . dldo nêsses problemas - que o Se- I 
O SR. NELSON CARNEIRO - cretário do Planejamento da Bahia, Alíquota de Vendas e Consignações _ do Estado 7% _ pô_ 

CrS 
500,.000.000 

750.000,000 

1.250.000.000 

Nunca. recebi nada. e, por isto, não I tele.fonou.me dizendo que os interês-I dendo' o Município col)l'a~' até 30 % 'dêste impõsto ,--
dei nada. ses do Estado estão atendidos na 'teremos:' .' 

O Sr. Brito Velho- Talvez <enha I emenda. Por isso - quero fazer esta I Faturalllento anual e.m Joi~ville .......................... 100.000.000.000 
dado em outros. tempos. '. I ressalva· - vou votar a favol:.. I· 30'70 • ........................ .••••.••.•••..••. .......... 30.000.000,000 

O SR. NELSON CARNEIRO' _. O SR. MARIO PIVA - 0. nobre I' Diferença. a favor do Municipio ......................... :. 1. 750,000.000 

Posso ter dado ·minha solidariedade' ~efPutado~ RUdY'fsanto~, dda. BahIa. tetm. Ve~.e po,.t~n'o CJue o município A"'oro. ° que teríamos de debater na 
dest tl"buna ~ nl~'mas ati'tude e t III ormaçoes I ercntc a que eu e- -~ . . .... ,. , - ,0' • " , 

a 1 ~ .. o" Si S m h E S E t' 'rf lucrar com a ""nenda 'Por outro esse"'cia do' nrojew' Ao umfOrmldao,e 
Pedir coisa aI "'uma como 8."'ora. deu no. . xa. mesmo, llas e 111s-I' ,. • . ~. • . - ~ . . t , ','. - b t' 

..., , ~, tante, está contrariando o' que diz o lado. teremos a emanC.ipaçãO do mu- do, lm~()st? de Cll'cu.,::;çao que s.~ s .-. 
a<J ~r. PreSIdente da. Repub.lca, n;s Relator que e, em seu parecer~ _ e lucípio, com l·elação ao Go\'êl'l1o do t~l o Imposto _ de ve~ldas e con~ . ..;z;.a­
mCdld~s que. tomar contra os que nao atcntenl que o Secretário do Plane- Estado que, ou nt'io paga o.s cotas 'ou çoes: Quem, nao .aceIta, n~sta a.lco,~~ 
:;e queIn,:m lender à Vo~tade popular. jamento da Bahia conheceu o pro- I paga !I1a l. Por êsses motivos, voto fa- n,? a;1~bll~ ao .Estado? Palece~n:e qu~ 

Anun~la-se . ,!ue, mUlto ~m b~e.ve, jeto em conversa que teve com o .re- '1 \'ol'~velmente à proposiçã/)o AcllO q'~e I na.o ... 10. dlVel'g'ellCla alguma ~ esoc re~-: 
_,se ferira o elelçoes no BraSIl, elelçQes 1 t d'" c"'uinte ao se realmente ela é de '"'rande in:;el'êsse! peito; . pelo menos na? ouvimos aql:il . 

om sub-leg'endas, tantas quantas De- aror, - 1Z ap,~ntas. os'" te 'el .:v I parn os munl'cipios em ""era) :\lém I da . tribuna, ou atl'aves. de emenda5 •. 
. • ' , b ''''a d t d· l re erlr ao proje o na par r aLl a '" '" .•.. - • t ' , f t -. le '0- '''lOli-.,e"sanas para a ri", r ca a en &lC a. i õ t d t - "D • russo o Estado não perdera ,porque qua.queI re u açao. ·ao :I 1. SI ••••• 
para que ninguém saia.- do bloco do ao mp s,o 'fr e~por açao: .. e Pde- I e"" u:ltimo caso teri opo'-t,.,r·idade dé l

l cita, aonrincíoio da uniforUlidad~. 
v:o,~.n? ~mr m eren:o~ e e.ço~s Estados sC':llenté na Bahia. tem e:{- áumentar as aliqu<ttas. . I . Depois, quanto ao principio da' e5-
,." .. ~ T bé t 1 i ~ quena Si"lll Icacao na malOl'la OS!..... , . L,. • ,_. , 

fstrrtals, ag!a~ada~ em Ultlr:-!l an~- ressão' Eil' casos <:OUlO êste cum- Era o que Unha a dizer, pcdindo[ senci'l.lidade .. que é da natureza. fe~ 
fJSe" con; aquelas llstas que j:l estao Pre ao 'Govirno Federal ellcont'"ar a .aos S1's: DeputadOS e Senadores. que; dera] fi cabe FI, UI1i1~o através do 1In­
sent10 e.aboradas pal'a seren~ vendi7 forma de -c;mpensar.áo flllancelra I votel?l !avoràvelmente i Emenda. - põst'? de . Consumo, hoje design!lõo. 
das: 0, m.~D por elCer:-plo n~o, dar~ ad uada • . CMu!t() bem!)' Imposto sobre produtos Industnahza-
lUa;s d~nhc~ro para faL-<as. n:,o d.ara eq •. .' 'I ',. dos, O que ali se afirma? Af!rma-se 
maIs dmh71ro, para. a~olar mnguem: . O S:. Ruy Santos - E e o que vaI O SR. PRESIDENTE. . um prinCipio de direito·tributario, de 
o IBAD dlStI'lb~á' ,listas completas ser felto. Exa. (Catlale Pinheiro) -Tem a ,ala- técnica tl'ibutál'i~, d~ .se~so C OplUl!l , 
com as duas ml~ ass~aturas. sem.se O SR MARIO PIVA _ l;" :vl'a ouobre relator ·pal'a. enca.'11inha-r que é não fazer nincldenc~a ~ellao r:a 
expor ao outros .lllquerltos parlamen- , .. -; I' - o qdue 

I a votação. relaçã"o inversa da. essellclalldade ao. 
tal'es tendo como relator o temível val ser fe.to! El a lllguageOl a '. .'.,., 
Sr. Pedro AleL-<o, que acaba por persçectiva; ê a lingUagem. da in 0- O SR, ./RAI1\IUNDO PADILRA: pl'Clduto· consUd~l~O, '. P:~~ft~l~edee~~ 

. • l' • - portunidade como acentuou o nob"e . . adotado, como ls~e, na Dl r , 
apo~tar o responsave_ as pumçoes Senador Jo;a:Phat :MarInho. .' (f~ra encaminiwr a 'Votação ~ Sem atl'i.'lvésdo Impôsto de consumo, hoje' 
penaiS. . re'Vlsao do orador) ~ Sr. Pl'esldente j I . t 'b'e Produt<ls I:.J.du-tr1aliia" 

Assim, Sr. Presidente,. ~t1do ac~~a- Se o Govêl'l10 quer, efetivalnente, I e 51'5. Congressistas, na fase prellml- nl!,OS o SO ! . . ~.. 
l'á naquele gl'and~ esperaculo ClyICO! apl'ovar uma. ref?rma para. entrar em 111a1' cios' debates que se travaram nesta do",. 
que f!>ram as elelções POltuguesas I vIgor em 67, ter~a tO,do o a~o .deSfi, I Casa, tive ensejo de justif!car .a po- Fir.a1mente, O terceiro princípio do 
d? mes passado .. Só h. ouve um can- \ antes de '-submete-Ia. a n,:-cclnça. o, do! sjção adotada.' pela maicól'ia da Co- pl'oj~to: o princípio. da não cwnulati~ 

.àldatoe, surpreendentemente, o can- congresso, para estudar as medIdas! lnissão EspeCial que exami~ou o pro- vide do tributo. Rã alguém, nesta Cn-
àidato .foi eleito por Ullanimidade: E, co~plemelltares q,;:e servil'lam p~ra I jeto~. . . sa, que se oponha a isto? E' ou ná/) 
até hOJe, o Presidente está. na dUV!·1 eVltnr des.falque tao grande na. te-'\ _ Durante os d.ebates •. denml'am, !ln- wn fato de ordem fU'lanceil'a e de na~ 
da se convIdará. para continuar 19 . ceita pública dos Estados. I tretanto, de ser mencionadas a.quelas tureza. econôll1ica a dupla . ..,- incidêh­
Ministro o Sr, OllvOll·S. salazal'. Há I. Mas o nobre Relator gosta l'lluito emendas que o .alteraram, que 111e de- cia, a multi-incidência, a superinci· 
uma sensaçüo em Portugal. Quem se· de John .Maynru:d Keanes. ~itou e ram não só "melllor redação.como in· dência.·do impôsto? Não é ,'erdade que 
l'á convidado para. dil'igil' o Oabi- deturpouJohn Ma.ynard Kell.nes nes-. terpretação mais persuasi'la, mas C(Q· não podiamos continu3.l' cOtn o s1ste-­
l'lete?' . ta tribuna. E' p'reciso repor, pel~.me- preensiva. De. outra Parte, foram vi· ma. de U'ibutaçãoencascada,: como. se 

Eis um espetáculO .que antecipa'o nos em. respeito à memória.: de Kea~ sivelmente corrlgldosilrros' de intet·· :ttS!I.. dizer, a.tra.vés do ImI1ôsto de Ven· 
que serão as eleiç~s nO'pr6ximopró- nes, nos seus deyid08 tênnosl o que pl'etaçi\O. clareadas aqUelas posições das e Oô1lsignaç5es.ou de"qualquer ou .. 
",imo ano. Mas isso será a. Federa.· êle considera os gravesjOl grande essencia.isque o PlYJeto adota. Em tro flpo de lmp6sto? Não é verdad. 
ção? será. esta. a Pedel'açio como. a . males do capitalismO moderno. Pr.l~ suma, .fOI :feito uh1. ~.~~rç~ d.e"feP.e.r::.I~ue êSse principio universa:l· f.~.~a~Q:t 
im3.l!inam os homens de' hoje? Tal· melro: o ·pleno empt'égo n~ .. ,es.tt1, :~~ .. A~1çoamel"o.. .. . o< • • '" ". :~~~.-t? ,lIe11\ .,(:âml\l ... .'.;dGII.DePUtAd~~ ... 

'l';,:··I\:! .. :,.) . ,:O,LoS.:"'!: 
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r For 'lue n.í,o se lhe impOs um iÓ pa-
"(;icer uma s6 paliWI'a? 

I Então, ..,Sr. J:-l'esldente, quo.is as c.b­
l Jegões ao pl'ojeLol' Sua oportunidade, 
, lua vigêncIa. Mas isto esta .assegurado 

I 
precIsamente lllJUla emenda de auto-

· 1'i:l. donobri ~;::llador Mero de Sú, 
fluandg se estabelece que a fase de 
adaptação abrangerá o. periodo ci~ 
19'67 a 1969, menciorumdo S. Exa, es­
peciflcamente cada um dêsses periodos 
- 1967, 1968 e 1969 - como períodos 
de opção, depois daquela fase de adap­
tação das. legislações 'estaduais e mu­
nicipais aos textos constitucionais que 
iremos aprovar. 

I Ora, diz o Senador Mero de_ Sá, na 
lUa. emenda que a lei complementar 
regulará. a matéria. Eis porque. o Con­
S'l'eiI)O, novamente reunido, a exemplo 

, I CIo que :!êz com o Impõsto único, obe­
! Cliente ao texto constitucional, vai dis­
: cu1.Jir essa matéria objetiva: primeiro; 
i da implantação do sistema; segundo, 
da distribuição das alicotas pelos Es­

i :tados e pelos Municípios. 
I Estã, por conseguinte, aqui,' acaute­
lado, naturalmente, o interêsse muni­
c~al ou estadual quanto à implanta­
çao do a1stema.. Por outro lado, quem. 
naata Casa, é' contrário à nacionaliza­
I ção ou !ederalização do ImpOsto de 
: Exportação, hoje 50'0 a competência 

Cios Estados? Quem admite, hoje, que 
, seja. possivel uma. politica. de comér­
, cio internacional sem substituição ou 
atl'ansferência para o plano federal, 

: do Impôsto de Exportação? Todos, 
nesta Casa, estamos de acOrdo tam­
bém COm· essa. nacionalização ou fe­
derallzaçãol 

I Quais, então, os problemas que nos 
podem preocupar? - O pl'oblema da 
redução de receita, eventual, possível, 
calculada ou estimada. Mas, nem isso 
se ver1f.tca, e consta do nosso parecer: 
se um ·Estado perde, pelo valor abso­
luto de sua receita, êle a compensa 
a:;ravés de uma elevação percentual 
de sua alíquota. Está no ·proJeto como 
está. no ceIl'So comum, que em matéria 
da competênCia, do Estado. deve-se 
estabelecer um sistema de aliquotas" 
gun, não onerando coll~tlva:l1enU e so" 
cia:lmente o produto, todavia, recom­
ponham as finanças do Estado atra­
vés do acréscimo dessa incidência. pelo 
fato de náo existir mais o ImpOsto 
sObre o \'alor bruto, mas sim. SÔbl'C o 
:Valor adicionado de cada fatura. ' 
1 Por outro lado, o Municlpio. Que 
'perde o município? - O In,1pô~to de 

~ Indústria e profissões, o Impôsto de 
Licenca, alguns outros impostos? Mas 
no sentido de que a arrecadação atual 
não vai atribuir aos municípios nem , 
11ft) bilhões, quando, na realidade, atra­
~és do atendimento ao objetivo pl'áti­
«lO contido na emenda, tel'emos possi­
h:lidade de dobrar. essaarreca.ctação 
para '320 bilhões? Todos os funicipa­
listas; realmente, devem estar com es­
ta. emenda. Não quero exagerar,mas' 
diria que esta emeada. tem. caracteris­
ticas fundamentalmente municipalls-
tas. _ 

E assim, Srs. congl'essistas, estaria­
nlOS a. reviver os debates, até.- o ponto 
em que os havíamos deixado, na. úl­
t. imo. sessão em' que tratamos da. ma-

· téria. 
.;' 'Mas, ao discuti-la ti"" t\ prudência., , 

de afirmar que, da meslll.'\ sorte que 
ficara autorizado, na conlissáo Espe­
cial a tr:msig1r. com as emendas que 
nperíeiçoavam o projeto, trazia, tam­
bém, a. palavra do Govêrno,. no sen­
tido de que ·lei complementar pOderia 
amda em acõrdo com tódas as lide­
ranças 8 represeentlm~es catetNr!za.& 
dôs aas· vârias., regiões e Estados do 
Pafs, aperfeiçoar o .aistema 'indo atê 

-umafase ·em :que, em outro texto 
, C:OIlsfttucional, pUdéssemos invocar, .Ie 

, fOae a blpótese, para traduzir o pen­
samento do' Govêrno, par,a exprimi-lo 
all'1da, a própria palnvrt. tio M.1n1stN1 
da Fazenda, )1'" carta que nl8 deua 

. honra de me dirigir, datada de 29 de 
· :novembro •. 

~ê1uo, deeta oarta. o período Inl­
elll!. I'Orque, eu o considero - ae'.8. 

DIÁRIO DO CONCRESSO NACIONAL 
m 

Exa. o S1'. Ministro me permIte 
extremamente pessoal. 

Diz o MiuisLro de ,Est:.do: 
Seria insustentável uma l'e.fol'm.t ' 

em que ,!,~ propusesse a mClnOl'a da 
sHuação ccoIlomlca do PaiS, tlel­
xancío inseguras as l'eCel"as àas 
tlnidades govel'namenlals tia, 1<'e­
del'ação. O projeto prevê 'Iml pe­
I'lodo c!eadaptação - que o Con-

- gresso em suas emendas dlIatou -
.aurante o qual será preparada, 
coordenamente, a legislaçao fe­
deral, estadual t. municipal. Du­
rante o ano próximo, aelão vota­
das as leis complementarcs e se 
nessa oportUnidade fó1' verificada 

da. situação dos contribuintes ou 
dos 'produtores de matérias-pri­
mas. ' • 

O Estado ao adotar o nôvo pro­
cesso de tributação não sOmente 
terá. melhores meios de fiscaliza­
ção, reduzida. "a .sonegação e a. 
evasão, como terá. a facuidade de 
elevar a al1quota do impôsto, sem 
que essa elevação implique em 
sobrecarga tiscal. Além disso,. o 

- 'I'l'ibu tação atual \ , 

O(;Jzembro de 1!f',iS 

Tribulação dos va­
. lores adicionadOll 

, I 

.... a necessidade de aperfeiçoamento 
da, redação de tunou outrO' dispo-
sitlVO da Emenda constitucional 
sem dúvIda alguma'o Executivo 
enviará mensagem ao Congresso. 

. ; 
~ \ Receit~' I I Receita I 

\ Valores '1 do impósto I Valores ' I do impOsto Fases 
I \ corres- I adido-' C01T8ll-
I dai pondenes . I nadOl I pondentea 
I à aUquota I lã aliquot&. 
transações J de 6 % I \ de 15 % 

das 

tra.nsações 
Poder-Sé-ia cr!ticar ci pl'ocedi­

manto que sugu'o. Se o próprio 
Govêrno rcconnece a possibiliaadc 
de correções e se a.dmite um pe­
ríodo de aaaptações para o pre­
paro de legislação' complemen tal' 
.sel'ia prefer.ivel que fosse tudo 
acertado previaJi'lente para. de~ Primeiro.I ••••••••• ~ ....... 
pois reformar-se a Constituição. 
Mas a experiência demonstra que SegUndo ............. li • 
o l'lgor da. critica contra~ia a 

( . .1 I I 

-------------- 100 -6-.-0--11~-1-00--~1-------

130 7.8 30 
\ 

Isento 

I f.a 
realidade dos fatos. O PresIden- Terceiro ................ 1 JOCI 
te da República, há mais de um 

, I 
12.8 I 'lO II 

I 
10.6 

ano, presidiu uma reunião de Se- Quarto ••••••••••••••••.. 
c:re1:ános da Fazenda de Estado e 
,demonstrou-lhes a. necassidade de Totais ................ . 
.moditicar o processo de arreca-
cação do. 1mpõstó de vendas e 

300 18.0 

33.8 

100 15.0 

·1 
30.0 

I 
,co~sjgnações. AnUnciou-lhes que 
sena telra uma proposta. del'e- Carga, tr.ibutária li.30/0 10% 
forma constitucional, no sentido __ -'--!...-----------:------,--,:---~--~----­
de modiflcar a incldencía do -llll-
pôsto. 05 EstacivS não tomaram Depí'eende-se da. demonstração 
providêllcias. Não fizel'am estudo que . muito embora. Q, alíquota se-
atgum de adaptação. Em mead'o, ja consideràvelmente . aumentada. 
dêste ano toi amplamente divul- " de 6'70 para 15%, o contribUinte 
gado o projeto da re~orma, Rou- final, o consurriidor, sotrerá me-
ve reaçoes ·que. partlram Pl'inci- nos encargo tributário e o produ-
palmente dos Municípios .. Os au- tal' c1e matérias-primas poderá 
tores _ elo projete e::amillaram. as ficar completamente isento de 
objeçoes e desfizeram os. ma!en- compromissos' financeiros, o que 
tendidos. Nos Estados, porém não sucede atualmente. caso o 
prevaleceu a. inércia quanto ~ Estado não queira optar pel& 
ad~Ptação n.onOvo processo. .~ isenção, prosseguirá. na.· mesma 
TalS fatos, d~monstram sobeja- contribuiçao, exigida atualmente. 
~e~te se~ mdlspensável uma. ill!- ,e%, elevando a al1qUita para as 
~la"lva a:nda _qu" imperfeita, su- dema.isoperações. Nesse caso 
Jeit::t a con'eçoes, :mas pronulsora bastaria aumentá.-la. para. 10%, 
de Um movimento renô"ador em vez de 15%. . 

'Sem êsse impulso inicial é im: Estou convencido de que a 
possÍ\'el qualquer reforma.. União em relação ao impôsto de 

A União 'e os Estados deverão renda e os Estados em reIação ao 
elD 1966, dedicar todos seús es: impOsto de 'vendas e consignações 
forços no aperfei~oamento da ar- somente desenvolverão no"ia. men-
ll'ec~dação de seus impostos. A tal1dade . arrecadadora em face 
Umao, cumpre' aperfeiçoar o lan-. • dos impéra.tivos da reforma. E 
çamento .e a arrecadação do im- o progresso econômico do Pais 
pôsto ele renda; aos Estados exige a. urgência dessa. renovada 
cumpre· racionalizar o impôsto de Orientaçlioarrecadadõra. . 
vendas e cOnsigna.ções. O impôs- Bem sel que a Emenda. poderia 
t<? de renda. deve ser o esteio do ser :melhorada. Um regimento 
sIstema tributár10 e o impOsto muito severo impediu que o pró-
de vendas e 'consignações não pc- prio' relator corligisse alguns de-
de continuar a ser uma. fonte de feitos de redação eaceita.sse su-
receita fiscal dissociada da eco- gestões como a do. Deputado Gui-

, 
emenda, sugerida. - se não me en­
gano - pelo Deputado Mário Covaa, 
recebeu tóda a consideração da. parte 
do Mlllistro c1e EStado. Por conseguin- . 
tE', poderemos posteriormente, primei­
ro, numa operação constitucional de 
ordem secundária ou tt).ais tarde, por' 
mei" de lei complementar a.tendendo 
à impugnação do lJeputado GUilher­
mino de Oliveira, em matéria de dis-' 
trlbuição da. Receita, corrigir qualquer 
engano. Nesta Câmara, teremos a U­
berdade absoluta . e -. vamos dizer _ 
o patriotismo, sem quebra das nossas 
tendências, dos .n055OS compromissos 
regionais, sem sacrificar regiões, mu­
niçipics 'ou Estados, de corrigir todos 
os equivocas por &Caso existentes na 
emendes, os quaiS - como acabam de' 
ouvir os nobres Congressistas - são 
de segunda. monta. em relação à trans­
cendência do problema. e à necess1da.-· 
de Ode sua. SOlUÇa0 imediata. (Mu!to,~ 
'bem! Palmas)" 'i 

O SE. PRESIDENTE: 

(Cq.ttete PinhefTo) - Vai ter iní-
cio a. vota.ção. . 

Tem a palavra. o Sr. Deputado An­
tUlles de Oliveira. para enc:lminhar & 
votação. ' 

O SR. ANT11l\'ES DE OLIVEIRA.: nomia. do Pais. lhernUno d.e Oliveira, que, com 
A obstinac,ão de "lgumas auto_novos argumentos, ponderou a - Sr •. ~esiclente, c10is grupos de 

.. c'onvenlência d ... · manuten.J:o do incentivos fiscais. com vistas ao de-rIdades estaduais em desconhecer' '" 'li" as vant""'ens da "eforma' ndvém impOsto de "transmissão intervi- senvolvimento econômico regional, 
...... vos" no ""unl'cipio TA'A mA. "'l- desta'cam-se, presentementé, na lell'--da suposição de UUla alternativa .... ....... lI\oI.LL _40 

q\lG, na verdade, é 1nsubsistente. cações poderão ,ser feitas em 19~. lação fiscal brasUe1ra: ' 
Tem sido afirmado. por exem- O que, entretanto, parece-me ur- a - Incentivos fiscais ao desenvol" 

pIo, que ao se transferir a lnci- gente para conseguir-se a el1mt- vimento do Nordeste Brasileiro; 
. d .... cla ''''0 C-...A·to do valor brut.o .., nação . de uma. rotina. perniciosa 

.,.. OI ..... j,IV<I - ê a aprov""-o imedia~;' da re b - Incentivos' fiscais ao desen"ol-
elas transações pa.ra o valor a.d.l- .. ,.a "'" - vimento da AmazOnia. BrasUeira. ' 
elonu1o, tornar-se-áinevitável forma. .\ 
Violenta queda da receita. ou, pa.- , Com 08 agradecimento!!, d. Assim. em Uim08 ogjeUvos, 08 in-
ra evitar o deeastre financeiro" Octávio GouVeG 48. ButJh6es. centlvos trlDUt&r1011 ao clesenvolvimen-
1mpOe-le um acréscimo da àl1q~o- . , to do Norcleate do 08 concedidos· to 
ta que lerá desfavorável aos con- O SR. PRESIDENTE: área da S'ODENE: e, os ref~entes ao 
tr1bu1ntea • nocivo aOfI produtores (CGttetiJPinhefTO)~' (Soa a' com- desenvolvimento da . AmazOnia., são Clt. 
de zt,;atérlaa-primas., 2'lJfnhcz) _ Está elgotado o tempo de que beneficiam a área da. Sp·vr;.,,:. 

A hipótese ele tio .trágico 411e- que V. Bxa~ dlspunh&. " se~:ol~~~oa~~~~~::c~;:u:; 
ma ori_-.e .da incompreenaio O SR." R.AIMuNDO' PADILHA - foram l'e,ularnll1tadoe pelo Decreto 
doe t6rmoa do problema. Nem ha- 8io.tas, ilr. Presidente, .. 'PI>l&wu n' H.3S' de ai de dezembro de 19M 
y.d .. queda. violenta de ,receita, do Ir. Ministro da Fazenda. Assegu- PUblicado' no Dl4irfo OficiaZ da União' 
nem, muito menos, o. agravrunento 1'0., mais :que.não sÓ esta. mas outra de 31 de de7.~!llbro de 19C4" .' ' 

, .. '.,." ' 
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Os <lol~ g:llpOS cle incentivos fL,cais, 

re,,'cl'jdos. co,nstit'U.lIm duas ca,tcS',!J.:ia,s: 
a - bsti~ujos c lscnçoes 11sc.;a1S te­

de"'~,is cOl1ceúldos na ú,l'ca da SPVEA 
e S'UDENE 

b - Cl'~Jj~as e facllidac1es fdcrai.') 
à indmLriaUL.:1çr.o. concedidos na área 
ti8. Si?VEA e da SUDENE 

N~t categoria dos estimulos c .isen­
çüc., fl:,cais feàer::tis mdHen ela SPV;;;A 
e SUDENE est:1o' quatro sulJcatcgo­
l'ias: 

1 -Isenções de Inl1l0sto de R:::nda 
e .Adicionai,;; 

2 - D;;uur,Ces do Impõsto de Ren­
da e Adicio!Íais pura Investimentos; 

::; - Isenção de Impostos e Taxas 
:é'cJ~rais !nc1uentcs sóbre o AumellLo 
ele C:::nital Resultante de Incorpora­
!:dO dê Reservas ou de Rea\'al:~lçEio 
de "\tivo; , 

'1 - Impc.>tos e 'Taxas Referentes à 
In:l:o:'\aÇ:lO de Equipamento. 

hJt' outro l~,do. na ct'ttegoria do:õ 
C:'óGitcs e l~::tcilldad()s Federais. à. In­
"k!;t;';alizuç~'.O. cancc:d:dos 113. u.l'ca da 
SPVEA e d:\. SVD:8NE. tres subc~üe­
gOl'i::ts são dbt,Intas, ta:mbém: 

! "- :F'IDENE - FUndo de Desen­
-,ru~'{lment() do NC1'dc,o;tc; 

::: - A',':11 de Garantia do Tesouro 
N:1~~cn2.1; 

.. 3 - Crédito a cl11Drec;nclimcnt&s nas 
respectivas úreas aludidas. atn~''''&s de 
e"'ic:l,llc:; fedcruis de :l:nblto re:;ionaJ. 

3 

C·! As impol'L,v;ucs dI) ndiQuin:.s e I E é nesta conformlciado Cjue lhCl t RE3POJ,iDEl\í "!JAQ" 03 
cqt.!.!p; . .une!1.1.,u.~ 1l1':'l:.l!.iu'hLl!l l)al'~ .ln\..tUti- \ nego:rel o meu vota. l..i:Zu1to b~'1nf' ·R!~~" S~! lADOR~S: 
~l·m;;. toda .... ia, nao c~l:io i~;cnl:1s do:; i muito beml) 
DllpOf;tos e Ira::~\'s c0!TC3pondC:!!l Lc,s, I 
sa!vo para os serviços d.. j)i'úpl'i::t O SR, rimS!!:;E''''!'E: 
::tPV.Eil. ::;cgUlldo o ,ut .. '23. da Lei 
l, ~O(i-5~. , 

E:, 1,;lalmcnle, qU:lnto a C!',;dllos e 
Fm:lllda~cs Fcc!cr;ü:,::'à Indu:llrbllza­
ç:1o. cú::l~edido:; n:::~i ÚrêrlS ri~, SODli:~\jJI: 
!; l<!~ :::;PV.EA. caDe rc:s:,ülar CJue 

~, - Todo .. 05 cmpj'(::)ndi.m:nlos dt 
qu~tlqu:õr gi.mcl'O elas ntivldn.dzs lnc~ui­
tIas no Plano Diretor el:l,· SOD~~E, 
qun.nto a cwditos eXLC!'l1u:3, tem asse­
guradO o aval de {!;:J.l'antia do Tcsou­
.'0 :Nacional, por !.)rça c1fl. L<:i 4.23:)­
l!JG-l, art, 56. at& o limi~c eie U.:3$ 1:;;) 
milhÕes, 

b - Nn, AmD.2Õ~;j:?,. por"ll1, nenhum:.!. 
cmprêsa priva~la tem essa [;~~!'nnt!a ele 
nv:lldo Tssouro Nacional, umn;',ve~ que 
Q, Lei l.SO::;-53. pelo seu are. 15 limitou 
aquela g-r.rantia a[Jenas a obra;; e ser­
viço de iniciatIv::! da própri::l. Sl? VEA. 

Na \'ot:lçflo passada, Isco é. no pri­
:neiro turno, o Projeto foi vitorioso 
ccin a vo::oçiio de 2Ó5 Con:;l'essis1 as, 
Cnn!ll\!l!1os a aL"nçüo da C<isa p,~:':l u 
Lato d~ 'QUe se votD.5Sem sim 204 S!'S, 
Congl'e~sI~tas, o 'p,ojew teria sidc, d;;r­
!'Otf~do, inclu<:ive com a Emenda .!IÚ­
mero 23, que estende à Amaz[;nla tt 
j,.:glsraçtio protetúTa, a rne3n1R. que' se 
aplicp, io Nordeste brr,si]ciro, Roje, 
l:':!'em03 Ciue vot3.l' sim com núme,'c 
~L!ficiente' para alcanç:.l!'luos a vitô!'ia, 
Se :.lão votarmos em nú:ncro dz 230. 

I pelo menos de 249, 

(J~f()llra Ãndadc' - 'Tem a pa1a"l'a, 
J1~ll'a cn~;Cunil"!h.ar n votU(;UO, o nobre 
D8[ll,l1,ado Pedl'o Alcixo, Lider do 00-
Y<"':'no na C{Lm:na dos DepuLados. 

o SR, I'RDRO 1iLE1:~O: 

{Para encc:.m.ii!lwr ((. votrlcão) 
(rl'ão foi rC1'isto pelo orC/(Zor)' - Se­
nbor Pre6Identc!, Sl'S. Congr~cs!.s' ... as, 
d"';Jl)i;; dp cncaminl'lamcmo da vct:\ 
r.1undo Padilha, relator d~L matéri:1, 
c dn leitura da carta do Sr, Ministro 
r19, FC\zcnd:>..crclo ouc foi cumnrido o 
con'lpl'O!n!s0~ pc!" lllini. assunlG .. lo l1e­
rante esta. Ca~~. 

Nc:-;tas condir;ü.::s, poc1r:moé; convir 
em que o '~8nlJG!'cs St;.'ádo:'c,s e os 
Senhores Deputados votC:m a. emel1-
Ct mo tem a oportunidauc o próprio 
CCllr;re,sso, na 1?~'i:;1nç3,o compleluen ... 
ta!', de introduzir tü(2rts as modifi­
c~{:[,e:) que est~lo se:!.1UO rcc.lan1:"l' c.~:: 
p~ü'n, QU2 se I.G1'1"1(., 'c~eC11j!vel a tr;.. .... :1!} ... 

~:orrrlo.çáo da con1p~tenc!a t!'ibut.i.!'ln 

Sr. Pl'e:;ldente,. é lmn',i:i ~Inte 'se 
ress2!te aqUI aipd", uma \'e7. que es­
tn.rii.O~ fa~,-;~~ndo !'€~forma sõl:!'c conln~­
t:5r'c!a tributúrja o l'J.. en1enda.· êil~::, 
acaha ele ser all1.mciacl:<. el1, vir" de I 
votacão. po~erá .sem dúvida al'-\,un1' 
sel' executada f,óm('nte depois da le­
r;ishção complC';;::entar. 

Cz.U.::Lc PilMCÜ'ü., 
,Argen1.iro de l;jq;1!01!'c~~o •. 
Bar!'o::; t:~'.l v:Jn-~(j. 

,PC:,:~O:t ,:'~ Qll.:1:'CZ, 
Jf;2~~~.-,!:~1.L r~·~·L\~'~:,~;"'o, 

J,uI'6,jo Vi:tl'lr,:1, 
NQ~:~:'1CÜ·a. d~ ({n,ma. 
Linc de Mattos, 
A.br tiêm-st de t'O! [Ir o SI', 
O[~C8.t' P~lS~;OS. 

(!:Tc/;m Ãi!à.ra:f~) - Vou procl~,!'nar 
O rcsull~do rd('.B!'!çn.do no Sel1:ldc, 

R(!~;!j:Jr: dCr'a .. rn to sim " 3ô Sr.~. S~~n::l.'" 
dOl'e,:;; B Sr~. Se~1~·.(1a!'~s, ul1~O··; 1';011-­
ve t!rD.a alx:tencao. 

..'1. Cl:!")enc':t .. foi i1.pl'o1,:r..da l"!'O Scn~1r!{) 
Fe\J2';'::d. (j'au:;a) 

Antes (te \'p.r ;'D1:1:1:1 n:1 C:i.mtl.r~, 
dos Deputll ctD~;. úe,I-',~C in;o:'-I!l ar aos 
81'S. Con'.!,'í'e!·;.3j;;t~s que. se' a C.{!.rp.a .. t\ 
tlprovar la e!ncndn.~ é :'.:tcnr,;ão c!a 
P"(:tic1:S:nein. ccnvcc··· r o Congresso Né1.·. 
cirr'al irn(;::11?t~.~:v.·:t~~ a!J,'5~ o enc~r. 
rtilnC:1Lo (:~ vot~-:.~~o, na Cámara :::l3 

J)"pt,l:1dos, P':l'l'. 110\'~1 sess1iQ con­
jU\j':1, dest~na[h il pro!1:u I ,,;::: !";rt o ela. 
En!f:'!~~n. Os .st'~. Ct ngr22S!stas t~J~ 
p;'{'~:lf ~'ql!e hoie é c ú!timo dia ela. 

" , :.:{~:'~::tO 'r;'~,~í::l~ri '7'1. 

\'r~,i_~0 ~.n'u(·eder Ü rr:an13 da dc~ .~f~ ... 
~J·,01·es n<;~uta~l()s. x'"!!a será fct~~, da 
:-!' ,tf' pa!'1, Si:\. 

r..:.::'t:r1li:. ... elme!~Le. o t.atamenio de 'I A vctl?~:1o favor':weI dos Srs, 'Con­
i!lCcntiv'l 1j5Cu1 C~:''L~(j i\. .A~lazoni~ nüo gr~ss1st!?s ía.rá justiça, à ~A~:!'r.azô!1ia 
.. ~i .0 ll~e?1l10 :.r~,-..:ui!elll.O J~~Lú. t~Cl.ü~O br~slleir!!'t reciiuo que J)l'ecis:i de pro­
c cwnt.f:co. aaelo ao No,'ue::;te )3j'~SI- I ~ .. eçftO e ali:paro e$p:!ciais. Que os Con­
l~!~Q. ~:-essist~s votêT11 o oue a60ra é o ar-

);'.:slas condi,úes, por !l1:>.is resp~i- (P~lr.! ore!"))]) _ S~~:J!:or Prfõ~.j~:1~ 
Lá",'cis q:le' se.~am os csc!'úpulos dos l ' te, P~~.'O a p::'a""a pela ol'd~m, 
P.dVCl'"é.l'!GS da emenda, podr.m êle:\ 

,.; CO~;j::\t~ç~<? disso sa.lta de, .~!m- , :.i6o 27 da E!112~dn, \'otada en.l 19 tur:" 
plts (;unJ.~,:lJ:~°:io dos estímulos dudos luc>, isto, é. no Erncnd:.-t CO:1stEnc~o~"':t.l 
~ .. C;.;le e oiq:.:ela, como pode-se ex~m-: I n9 IB - "8:",0 e::tensh'03, à Rc~:ii:o 
plL::cal': A1l1~"zônica todos os jnccntivcs fis(':.l!s 

fk:H certos ne Clt:~ (lSSC3 e~'G1'úpu1o" O 'sl~, P.1U':S!DEN''IE: 
SCl'DO ate11dir!os '.10 momento em (]ue 0,::1.',.'/ /..ndmd!!) Tem ~ pr\lavr::t 
se c'Jf!ital' de i1!:t!odu~l:·. neste P~~ds. t o Senho!' D2P'L1t:Jdo Rui Santos .. 

I" - Todos os empreendimentos :a.vQ!'es cOdltjeics e demll.is V::':i~8.~:cns 
::~\u~~ ~. SCl'~!:1 ,i:lo:;a1ad~ ~'~I :.ir~~~ ~n.. j cr;nc'cdfc1os pela' ~fg-lslr:.{:üo. à Re,':!i5.o 
~ l..:Dl!..NL, a",e ,I.!.ou, c!ue qu .... "qu ..... ú\JS ~\To~·r''=Iç'j·c elo Bl''''S'l'° ('I'!"rt'o bell/, _ 

a l),,~fun"a tr~~"'O';'l,or;;o p"Ia ~ .. ~, I .. ~....... _ .. 1.:. . "' .. H~ •• O! ~ • ....4. ; ..... " ... Ij :'~.;d 

tdoos os ente~didos anseiam. (lIluita O SI!, I:'!.'I SAXTOS: 
bem! M7Iii:o bém, Pa.ll1:as) • 

~cn:;rús . das aí.:-;':âadcs illcl~das no :;1üft~'" bem!) .......... .l'-'" J 

P:a!:o Dil'~w:,- de. 5UDENE, goz,a:n de 
i'\l)rl';:~o d·~ I:npJ~Lo de Hellda. por O .s~. PRESIDENTE; 
1'(;n:? do art. 13, ela Lei 4,239-53, por (Caltefe Pinheiro) _ Tem 'li p8...1a-
pr"zo inic::l.l c.~ .10 !:..nos. 'prorro~iv~is vra o SI', Scnsdor Jo~atlh?L Marmho, 
1)0" mais 5 a.!1os, _ 'i p~!'a enca:ninl1ar a vofação. 

o SR, PRESIDENTE': 

Uiow'a A ru!?·a. de) - Vr.i-se r.at,sar 
à votacão, EIs. s·:; i"f1icht!':::' U2!O ~~c .. 

t r:adó Feder,~l. Vct:m71. em .. 'pri:l;e'~', 
Ju~~ar. o LideI' do Gov&mo e. em se­
?,'uida, os Senlwres Scn~.d()res. de Sul 
p:?m Norte, E::n COllll'l\;Josiçao, " n:1o fu'ea da I 

S?VE,A, apel1QS goza.:n da isenção ele'! O SR, JOSAPHAT 1'1ARI~mo: (O Sr. I? Sem'etário inicia a cha-
Imposto de RCl:'Lta os ernpl'eel:.dimen- , • I .' - \ :\ - m(!c!a) 

(Pc1C!orc~em) - S '~.llor Presidem­
te ret=11n:z~lte a .~9t~;~:io t.rn De ';":1' 
feita de ~c)','e para Sul. Ccns:llt'a: ia 
nl;enas n ~J. 2~,a SP. o Drp'lt::!do C'(1l'" 

!!"il'o ele r, fl'~,;;; ClI:) é do Sul c te'rJ 
que a),n.:,":'l' h ~~yião. poderi:. da: 
aç'cr:1 o .,cu voto, 

o !.:R, Pr:SSIDE:STE: 

(]';Tcu:--a .:ln,2rade~. - O Sr. D~pu ... 
tos, que se a"~;iuar,,m ao bencllci::- rpara encaml1l;,cr ,a vc.::!cuo . (. 'ao •. ' 
nl:!:l'.O O'JI1::11iu:~iu!·a. de borrach!\. ju- foi revisto pelo o,rador) ,-. Senhor RESPONDE~Jl "SIM" OS 

p!Oesldentc. declarel, no pr~:ncl1'o tur-) SEN_" DO_P..-_~<:~,' 
til e olc:lgino~i::;s, por cOllscqLiellcia do no, CJue vota,'a contra a Emen'CIa por I" v .. 

_~rt. 1
9 

d:'l Lein
Q 

4;039-13-G2, jUf;:i-la p:'eCipit:1.da, sem conde~lá-ia,. Adalbe:'to Sena. 

ta~(' C=:'!'rlGh'o LO:lÇI~ votará. eL."1_ :,;ç .. 

Sí~"'\fHr..RY:'-" g;uida , .. 10 S~ll'l).0r Ilider do Go'(:·~\~·no.: 
,.!,. .v ..... ;:, I 0 S'1, C,~. R:'TFTRO LOYOLA,­

Obri~ado a V, EJ;~, , 

:::.; - Touc;s os e:l1:Jy'c-enclimentos lU- no conj!1nto de scus sistema. poncte- i J056 Guioma:'d. 
(h:Sl:'la,s e :\5;L'icolaS já existemes.à. re1 que o a falta de d::C!os positiyos. Vivaldo Lima. 
Q;)."a tia lSe:l';~:O ll"cal_ eSLà9 i.:;.e!ltos C!'.le I:".cdida desta impo::till1cia ~ão Edmundo LevL 
'::0 :):L:~,~m~ll,o do Impusto, ae )~ell;da fô~~e, desde lego, admlitda pelo Con- Ztlcl1,~rjM dt') Assumpção. 

.- : .,:,".(.:'~j~U~, ?;3l', u,)"el'lm~,~ça~ ,!'!S gl'esso, sobretudo o p!'ó~rio GO,(;;:110 l' .. !otlre. 'Palha, 
",.1,,,, b, 1" c lU, ou. Lei 4,_"1I-1J3., .1.\ a ore"ê sua entl':tda em vl"'or a nartir I Eugênio Barros, 
_'l.m::1.ZÕ!1!a, to:lariq. siJm\!nte' as inau3- .dc HH17,' ". I Sebas~i!io :'l.rciwr. 
~ia:; _ quimic:lS eXis.r:!,mes. à ép.ooa da' Qú!t!ldo!l. matéria eiltrot1 em ex:?,me. ViCt.Ol'Í110 Freire o,' 

lS,el:ço.o. com aproveltal1.lCuto ou. m~- final no p:en:írio na Câ.'l1ara dos I JoaqUim Pare!lte. . 
tcna prima local. gozam ao bcn~flclO Denutados o emÍ!1ente Lider do Go-' Jose Cândido, 
llScal d~, lsenç,::o cio .l~põsto ct~ l'1.en., V€l:no, DeÍ)utado Pedro . Aleixo, fêz I Sigefreclo Pac11eco. 
~a e. 1.C:iCl.~~a;.;;. seguno.o o .'l.rtlgO 19, ponderações através das quais se per- Menezes Pimentel. 
"~, ,1:.el, :.ti~_-;J9~, " '> • ,. . ceb:? qUe, ele me~ll1o. reconhecia ha- ,Wilson Gonçalves" . 

,,', T0 .... as as atl\'ldad~s ,!IC,Uldas no ver pontos obscuros aspectos dlscutl- Dix-Huit Rosa'Clo .. 
P.1~mo da Stll~~ro;rE._por !Ol'ç~ d~ .al'- veis ,110 contexto d; emenda. Adml- Dil1:l.rte Mariz. 
ll;,;o :34, da I;.el 3,D90-61 e dos artlgps tiu lllesmo a posslbilidad'> de :lUcra- Ruy Cameil'o, 
la a 23. da LeI 4,239-63. bem assun -.... , ." " S'l e" P" 'e 
as obrigações do FUndo de De:õenvol-' çC?-s parI!. o, segu~do ~urno. se tal I V s..re errc, s.) 
vimento dó Nordeste OU depl'ojetos fosse permitIdo 1'_10 Regimento. ~~~o~a~e~:jo" 
aprovados pe!::\; lSUDENE. gozam de Vê-se. ao que'consta no Plenãl'lo. !{eri~!do Vie.il'a..: 
dedução do Impósto de Renda e Adi- que t:us modificações não ioram en- Júlio Leite. 
cionais para inVestimentos na área da camillhadas ou não foram posslvels José Leite, 
S'UDENE, Ainda e.gorn o ilustre i'ellltor da Eurico ReZCllda.: 

41( Enquauto isso, apenas as .iniltls- tribuna carta do :Ministro da Fazen- Raul Oiubert1, 
criais de interesse para o desenvolvi- da. segundo a qual fica explicito que 
~nto ela. Amazõnia, em têrmos de Milton lJampos • 
in!ra-estrutUl'a . goza.m .do incentivo o próprio Govêrnoreeonllece 3 ne- Benedicto Va!ladare8.:' 
fiscal de deduções do ImpOsto de Ren- cessidade de- co~reções' na. ,ellienda~ .Jose FeliClano, 
'da e Adicionais nara investimentos. na. Ora, se sd trata de emenda I!'tinst1- Pedro Llldovico. 
área da AlUazõnla ou área. da SPVEA, tucional. essas correções só poderão Fillnto Müller. 

50:> Estão isentas do pagamento dos ser feitas por outra emenda 'const1- Bezerra. N.eto. 
Impostos e ·ta.xasde importaçio, para tucional. o que bbv1amente não é U- Nelson Maculan. 
quaisquer atividades industriais inclui- cl1. " Adolpho Franco. . 
das no plano Diretor da. SUDENE, a Irineu Bornhausell. 
importação de máquiliase equlpamen- Tudo, poIs, inclusive a palavra ofi- Antônio Carlos •. 
to! industrials, .pela .Lei 3.692-59, 11.1'- da! recomendava e. recomenda que Guido Mondln. 
tlgo 18: Lei 3.996-61. arta. 22. e '39; essa emenda nl10 se incorpo.r.. desde Daniel Krleget., 
Le14,339-8S art: 52..' já, ;. Constltulçlo. .. ~em 4. Sá..,. 

O ;s:r.;, PRESIDEl\"TE: 

GIIoura .4.ndrGcle. - A Presidenc:a 
agl'1\c'ccc no Depu::._,:> Nilo Coelh" a 
Sl!a presel1~a .na Secretaria; demcns­
trando assim que.êle COlora SU33 
preocupn.ções quan::o aos problemas 
do Cong:'esso Nacio11al. e daCámara. 
QOS Deputados acima de quaisl(uer 
contigências porvc!ltura Oco'l'l'idas., 
(Pa'mas) •. 

C Sr, 1? SecretárIo pode iniciar l\ 
chamada, . 

(Pr0'icd.::-~.:: à chamlJ,da) 

P..esp::m,dem "Sim" os Srs, Deputados: 
.A_cre: 

Altino Machado, 
Arm:.mdo Leit~. 

. Geü1ct.) Me:: witlr..; , 
Jorge L::thlllle. 
Mário Mai\!!., 
RUi Lino, 
W'lllderley Dantas.:' 

Amazonas: 

Abrahão SalJbá. 
Aritunes ~p' Oliveira, 
Djalma Pa.:IS05.' 
Jos6 Estev&.!i. ' 
Leopoldo peres. 
Pa.ulo Coelho. 
Wilson C!I;mofl. 

Pu,a: 

Armando Corrêa~ 
.aurWn&qui CI. Mlrlndao; 
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Carvalho da. SUla - (4-12-65)., 
Epilogo de Campos., 
%.opo Castro. 
Etello Maroja. 
:Wald'~ruar GUiln,arães., 

I Karanhão: 

Alexandl'e Costa. 
"lodomir Millet, 

'J:urlco RJbell'O, 
i trenrique La Rocque, 
Ivar. Saldanha. 

: Joel Barbosa. 
"José Burnett., 
,Iosé S'lt'll~Y , 
,Lister Caldal5. 
,Luiz CoeUlo. 
'Mattos Carvalho. 
Pedro ~rag~. 

,~ Piau1: 
Dymo Pires, 

. EzequiaB Cost". 
: Gayoso e Almeml,a;, 
! Heitor ca.valcIL."lti. 
~ João Mendes OUmplo .. 
MoUra Santo. 

Ceara; , 
i ,Alfredo Barreira - (18-l-te)' li 

Alvaro Llnll. 
I Dager Serra - (11-3-ClII).; 
Euclidel Wlcar., 
FláviO MarciUo.; 

,:Furtado Leite. 
I :Leao ~ampa.1o. -fi! ! Lourenço Colares - (lO-12-tJer. ~ 

i 
Osslan Ararlpe. 
Faulo SA1'a.sa.te. 

! Ublrajara cear'. 
I :Wilson ROriZ'- (U-4-e6)~ 

r, lUo Grande tio Nor~: ' 
, Aluisio BeZet'll'A. -
lt'Djalma MarinhO, 
,Jessé Freire. 
I :Vingt Rosada., 

'Paraiba: ~ 
:Flaviano Ribeiro. 

; J~dU1 carneirO.; j 
, f Joio, Fernandes., ' 

I s:.UIZ Bronzeado. 
IIllton cabral.,;, 

, Pl1n1o IAm ... : 
',-eGt6n1o Neto.! 

~ PerD&inblléo. 
, ' Aderbal 'l'ureDHI., • 
i.Andrade Uma Filbe. 
: AmlCla Cblara. 

. : A\llUlto Nova., 
· .. urino ValOlI .. 
·Beurrr. Leite. 
ClodODllr JAlte., 
Costa Cavalcanti. 
S)fu LfnI. 
GeraJdo Gued ... , 

~ .Berjcl1O· Rêso. 
JoIO Oleofaa. 
JO~l08 Querr." 
JOIé 1IoIelra. 
LuiZ Pe1'e1ra. 
J4ap.lhAea KeIO. 
J.filvernes LIm ... , 
NUo Coelho. 
tIouto Maio!'" 
Tabosa ele Almeida.; 

) Alagoas: 

Abra.bão :Moura; 
Aloysio NonO., . 

. Ar! Pitombo. , 
Medelr08 Neto., 

,Oceano· Carlelal. 
OIéu Cardoso. 

, Pereira., L'Ilc1o. , 
- '!eg1smundo Andrade.) ; • 0_. 

_' , Sergipe: 
" .Amaldo Garc8II!. 

tourlval BatSlta; 
M&cbado Rolllml)tq •. 

" ~.. ~&1ter, lIattJt&. 
, BahIA: 

' . 

I 

t 
I 
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Edvnldo Flores - (4-12-6&). 
Gasta0 Pedreira. 
Heitor Dla~. 
João Alve~. 
Luna f're!l'e. 
Manoel No'VaEls. 
Necy Navaes. 

· Ra.imundo :lrlt'l. 
Ruy San"o~, 
Te6dulo ,de Albuqu('rque., 
Tourinho Dantas. 
Vasco Fllho. 

Esplr1,'" S',l1to: 

ArglJaltO ,,U''l!'Jf). 
Dirceu Ctt,rdosr. 
Dulcino MonteIro. 
Floriano F~ublt!. 
OU Velo'!\!, 
João Calmcn, 
Oswaldo ZaileHo. ., 
Ra0m'n,10 (.te h.1'"·dl'ade.r 

Rio de Ja!1êlro: 

Adolpho Ollvl;ua., 
Afonso Ca:sn, 
~erna!"do Bello. 
'Carlos Wel'ncck. 
Daso COi1l'\}l'''. 
J:désio .Nu11e", 
Geremias Fomes.' 
Getúlio }Joura. 
HeU Rjb~:.rll, 1 
Mario ''ta'1'l:lll<Jrincip&uy t: ,1 
!t.aymunrJo Padliha., ' 

· Roberto Sl' t"ntlnC)~ 
Guana.baJ'tl : 

Adauto (;a,·ooso. 
Aguinalclo Cesta., 
.Arnaldo ~ .. iJ!~ueu '1. 
Aureo Mell'. 
,~aeta Nevll>;. 
Benjamin Y'arah, 
Cardoso de Meneze •• , 
Cbagas Jl'>',; tas, 
Eurico Oliveira. 
Expedito· ~oàrlgu .... : ' 
Hamilton 'Nog;uelra .. 

Minas Gerais: 

Aécio Uttntlu. 
Amintas de Barr~. . 

· AustreglJ~llo :te MEl'dOJ'if& .. 
~laa Forte. ... 
BJlac Pinto. 
Cyr.C) Maciel ·(8. :a,r. 
J)nar Me!lJc!. 
Elias Carnlo 
J'rancelino p.~nlrA. 
'Geraldo l~l'ein', 
OU1lbermtnu 116 O~lvtlra.; 
'HorácIO J3et .. lünlcl)., 
Jaeder .~ber.garla. 
José Bonitaejo. 
José .Humberto - CI ••. rr . 
Leopoldo Maciel - <I. a.)~ 
Kanoel 1e "lm~.~da., . 
Manoel Tavelra. 
Nogueira de Re:ien4f~ 
Ormeo ,BO("Ul(j, 
OVidio de Abre\\.: 
Ozanam Coelho. 
,Padre Nobre. 
Paulo Freire. 
Pedro Aleixo,· 
1J1tlmodt Cat'Valbo. 

São Paulo: 

Adrião Bernal'de.s. 
Anlz Badra. . 
Batista Ramos; 
Camp',J.'; Vergal.; 
Cunha Bueno. 
Dervi.i.,\;. Alfr'l'ctti.: 
Ewa.Jdo Pinto. 
ltary Normatoõl; 
Hamilton Prarto.: 
Herbert Levy. 
José' 'Menck. 
Lauro C~L:"!:; 
Luiz Fran'!1sco, 
Mauricit' GoÚlai1., 

:Mllo Cammarosano., 
Jficolall Twna. 
Ortiz Mont~lro. 

,Padre GOtllnho. ' 
" 'Pel'elraLopea. 

Pinheiro BrisoUa. 

._. _ccau: 

SUSS1lmlol BIl'ata. 
Yukishfl!le Tamurl\.. 

Goiás: 
Anisio Rocha •. 
Benedito Vaz., 
Castro Costa. 
Celestino FilhO. 
Etnival Caiado. 
Geraldo de, Pina., 
Haroldo Duarte •. 
Jales Machado., 
Lisboa Machado. 
Ludovlco de Almeida. 
Reze"ldp Monteiro., 

Mato (,rosso: 

Corrêa da costa. 
l!kUso;1 Q~rCla. 
Miguel Marcondes •. 
PhJladelpbo GarC1a, 
Bachid Mamea. 

Saldanha Derzi. 
Wilson ~artinll. 

Parana, 
Antônio Annibel11.; 
AntOnio Baby. 
lIraga Ramos., 
Elias Nacle, 
Em1lio Gomes. 
Fernando Gam ... 
Herme:õ Macedo.; 
Ivan J .. 1h, 
Joio Ribelro. 
José Richa. 
Lyrl0 Bertollt. 
Kaia Neto. 
Mário Gomes. 
Minoro ~4iylU11oto'. 
Newton C!U'lleuo., 
Plinto Costa. 
Wilson Chedld., 
Zacarias Selem ... 

Santa Catal'ir!a.: 

Albino Zem. 
ArDido Carvalho. 
Carneiro de LfJyola., 
Laerte Vieira. ' 

, t.nolr Vargas 
Pedro Z!mmermann. 

ruo Gr.mde do Sul: 
Afonso Anschau., 
Antônio Bl'esol,tll 
Ar; AlCântara. 
Brito Velho. 
Cid FUrtado. 
Clovis Pestana, 

. Croacy de Oliveir ... 
Buclldes Triches. 
Jairo Brurn; 
José ~~:ln':;_.Ji. , 
Marcial Terra - <M. 1:.)'0; 
Hilton Cassei - <8. 1:.) o: . 
Norberto Schmld~. ~ 
Peracchi llM'ce1" •• 
RUben Al"~3.' 
Tarso Du tra. 

Amapá: 

Janary NU~!I. 
Rondôni!y . 

Hegel MórhY, 
,~ Rora.ma: 

Prancisco Elesbão (249). ., 

.RESPONDEM "NAO" OS SZNHO­
BES DEPUTADOS: 

Pará: 

João ,Menezes. 

Maranhão: 

Renato. Archer; 

Ceará: • 
Zd11son lIIelo. Távora.' 

.. Jlart1ns Rcldriguei. 
, Paes de Andrade., 

Paraiba: 

.: ~do Lafáyette. 
~berto Lucena.'· 
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Pernambuco: 

Alde Sampaio. 
Oswaldo Lima l"l'.IZi!v. 

sergipe: 

José Carlos Teixeira.. 

Bahia: 

Aloisio de, Castro. 
Clemens Sampaio., 
Henrique Ll!na. 
Josaphat Borges.: 
:Mario Piva. 
:Nonato, Marquea.; 
Oliveira Brito., 
Pedro Catalão. 
Regia Pacheco.: 
Vieira de. MeloO! 
Wilson FalcAo. 

Rio de Janeiro: 

Adahuri Fernandet. 
Amaral PeiXoto 
Ario Teodoro. 
Jorge Said-cury. 
, Guanabara: 

.Afonso Arinos FJlbo.; 
Nelsón Carneiro., 

'Minas Gerai.: 

Abel Ra!ael. 
Carlos Murllo. 
Joio HercuUno.; 
Milton Reis. 
Padre Vldigal. , 
Renato AZeredo., 
Tancredo Neves.; 

São Paulo: 

Amara! . Furlan. 
AIltonio Feliciano., 
Atblé Coury. 
Carvalho Sobrinho.; 
CelsO. Ama.ral. 
Condelx& Filho. 
Dias Menezes. 
Pranco Montoro~. 
Italo Fitt1pa.1d1o; 
Ivete Vargas. 
José Barbosa.: 
José Reaegueo: ' 

/I..evy Tavares.: 
.. Mario Covas. 

Pacheco .Chavea. 
Pau.·o ".(\\,1'0. 
Pedro ~~l,lIlO. 
Plínio ~tt.!gadO. 
Teótilo Andrade. 
Ulysses Guimarãea .. 

Paraná: 
Renato CelldOnio. 

Sllnta Catarina: 

Antônio Almeida. 
Doutel de Andradt 
OrlandoBertoli. 
0Ini Regls • 
Paulo Macarint. 

Rio Grande do eUl: 
AcWio 'Viana. 
Cesar Prieto • 
Flóres SOares, 
Floriceno Paixão. 
Oiordano Alves. 
L1no Braun. 
Matheus Schmldt 
Osmar Graf~a. 
'Victor Isaler • 
Zaire Nunes - '11. 
Abstêm-se de votar os . Senhor. 

DePutados: 
Chagas Rodrigues' 
lIreno da Silveira. 
Noronha Filho 
Waldir Simões 
Germlval Feljó (6) . 

O SJt.PJtESIDENTE: 
(Moura Andrczde) -, Anteslle, 

Ulunclar O resultado da votaçlo, eo~ 
munico que se.. acham' s6llre' a meea 
declarações de voto . dos· Senhores 

'Deputadoll JOIlé· Mandem,' -,,,~.,o 
" , 
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:j)&rl0, Millo Cammal'osano, • Aureo 
IMelo. Essas declarações de voto serãv 
publicadas., . '. 

São lidas as seguintes: 
DECLARAÇAO DE VOTO 

~ deputado· que esta subscrev~, da 
,representação do Rio Grande do S111, 
: 'az declaração de voto a Emenda 
'Constitucional número dezoito (18) de 
'1965, pOis que, referida emenda vem 
ao encontro das classes trabalhadorb-s 

; Dacionais pela isenção outorgada '1.05 
Bêneros de primeira necessidade que 
nio serão tributados. 

Estende, ainda, a emenda referld.'\, 
à l'egião Amazõnica, os favores fiscais 
e creditícios c demair, vant8;ens con­
cedidos pela legislação à RtlIJião Nor­
deste do Bra.sll. 

Ê a declaração de vote,. 
:8rasl11o, em 19 de dezembro de 1965, 

o- JOllé Malldellt. 

DECLARAÇAO DE VOTO 

Na primeira votação desta Emendll 
Votei "não" Julgando que minha. re­
fOl'mulaçao viesse a. prejudicar o Es-. 
tac:!o d eminlla. p.epl'esentac;ão, r:()~ren­
te assim com os meus pronunciame!l­
tos anteriores, 

Nesta segunda votação, após mais 
detido exame e análise do conte,j,do 
da matéria, verifico que os munici­
pios e os Estados do porte do que ra­
presento não sofl'erão a redução que 
antes se estimava em suas ren:~:ls. 

ASIIim, e por que minha opllslç:lo 
· ao Govêrno não tem o sentido siste­
ftlático, re!ormUlo o voto anteriol' pal'a 
'\lotar "sim". . 

Plenário do Congresso, em 1 de d~­
~!!!bro de 1965. - Argilano Dario. 

DECLARAÇAO DE VOTO 

Tendo merecido aprovação a emen­
... número 18, ao artigo 13, aumen-

· tando, cOl11llderàvelmente, a partlclpa­
tão dos munlclpíos na repartição ~k~ 
rendas públicas· (de vmte para tr.i!lla 
por cento) consideramos .. tendidas. 
l'einYindicaçôes do moVimento munl­
clpa11eta que,sustenou a. tese do lor­

"1ee1Jaento de eéonomiP. c:omunal. 
OutrOlShn, as conslCleraçOes fOrnlllla­
das pelo nobre lider (la maioria; Depu­
tado Pedro AleiXo, confirmando, m­
tegralmente a exposição do relac.tt, 
l)eputadjl· R&lJnunao PadUlla - "~mo 
UII declaraÇÕft revelanao ) compro­
lIÚIl80 lovemamental de encam1nnlU', 
tDcontinente, ao CongrellllO Nacional, 
llia complementarei que corrigirlo al­
l'UlUi pontDS menos Clat·08 da emcnua 
era em votação e já aprovada em Pl'i­
meiro turno, deliberamos votar favo­
lãvelmente a matéria; 

Por outro . lado a rdorm", eliminará 
a atual descrimlnação do artigo !lO da 
ConstitUição Federai, em' ofer!lCI}J.':o 
tratamento paritário a todos JS muro! .. 
cipi08, inclUII.ve os das capitais. 

Nessa dec1s1o inspira-se em e~anli' 
consciente do problema da reformula­
ção do capitulo dC$crlminatõrio das 
rendas públicas. 

Aliás, nossa divergência inicl.\! si­
tuava-se em· detalhes já que p.un~lI 
deixamos de reconhecer a lDlperiusa 
necessidade de adaptação da COnstl­
tuição..no setor ·tributário à nova fa!!!' 
de desenvolvimento. econômico do 

· Pais, ' 

Sala das sessões,t.m 19 de ::Iezem-
'bro de 1965, - MUlo Camarosano. -
Anfz Seulr", -' Derville Alegrete. 
Ewaldo Pi1ttO, -. Luiz Francisco. 
Cunha Bueno. - Nicolau Tuma. 

- DECLAltAÇAO DE VO'l'O 

OIARIO 00 CONCRESSO NACIONAL.: 

Mista. que estudou a matéria, lleli1s 
razões abaixo mencionados: 

a) Instituição da isenção total dos 
hüpostos para os gêneros de primeÍl'a 
necessidade, medida. que favorece ao 
consumidor guanabal'hlO, especialme:l­
te àquele pertencente às camadas mais 
sofridas da população da nossa Unt­
dade Federativa, e que, por isso mes­
mo 'não poderia dei:<ar .de merece)," a 
nossa aprovação; 

b) A subemenda número 28, :'lpro­
,vada pela Comissão Mista, esten.1eà 
Amazônia um conjunto de Íllcentlvo 
fiscais e Ú'lbutários, qu" apressara a 
integração daquela esquecida regiã:l à 
economia nacional, evitando que o va­
zio a11 existente estimule a cobiça es­
trangeira - motivo pelo quál, por 

impel'atlvo patriótico, não podemos 
dei~ar de aprovar a Emenda núme1:', 
8, pois a sua derrubada impllcaml, 
consequentemente, na rejeição \la II::­
ferida subemenda, 

Brasilia, 1'1 de dezembro de 1965. -­
Auno Melo, - Noronha· Filho. - Eu­
rico de Oliveira. - Benjamin Fur'.l.h. 
- Baeta Neves. - Expedito Rorl.rt· 
gues, - Waldyr Simões, 

O SR. PRESIDENTE, 
(MoUra Anaraàe) - O resuEado 

da votação ·foi o seguinte:. Vot.al·Rm 
"wlm" 249 Senhores Deputados; vota­
rahl "não" 71 Senhores Deputados: 
hou .. 'e 5 abstençOea, 

A emenda foi aprovada com o ?UO-
rU1n exlgiao. . , 

Antes de ell.:~rrlU' a sessão, com'ü~o 
OI> senhores congressistas pal'a ama 
sessão conjunta, a realizar-se às 12:30 
horas, para o fim de ser promulgnpa. 
a Em~:lda. Constitucional que 2caIJa 
de ser aprovada. 

Nada mais havendo que tratar, está 
ence!'rada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 13 hOl as 
e 25 minutos, 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
N' 18: 

As Mesas da Cã1nBra dos Deputadús 
e do .Senado Federal promulgam, 
nos têrmoa do artigo 217, § {9, da. 
Constituiçã.o, " seguinte Emenda 
COllstituctonftl: 

CAPiTULD I 

renda ou aos serviços vincula.dos ns 
suas finalidades essenr.!ais, ou delas 
decorrentes. 

§ 2? O disposto na letra a,:lo u" (V, 
não é extensívQ aos serviços. públicos 
concedidos, cUjo tratamento tributaria 
é estabelecido pelo poder concedente 
no que se. refere aos tributos de sua 
competência, ressalv.ados os servi'ius 
públicos federais concedidos., ':tlja 
isenção geral de tributos pode ser ins­
tltuida . pela União, por meio de lei 
especial e tendo em vista. o' inte:êsse 
comum. . 

Art. 3q l!: vedado: 
I - à União, instituir' tributoqup, 

não seja unifol'me em todo o ter~lto­
rio nacional, ou que importe distia ino 
ou preferência em favor de detel'ltu­
nado Estado ou Municipio; 

n - aos Estados, ao Distrito. . 'c­
deral e aos Municípios, estabel'~cei' 
diferença tribu:ária 'entre bens cie 
qualquer natureza, etn razão da l!1.U1 
procedência ou do ileudestino. 

Art. 49 Sbmellte. a União, em caso~ 
excepcionais definidos em lei COmjl',f­
mentar, poderá instituir empré:o~w..os 
co~pulsórios . 

CAPíTULO II 
Dos Impostos 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 5~ Os impostos componentes do 
sistema tributário nacional são -;l}:clu­
sivamente os que constam desta 
Emenda, com as cOll,petcncias e limi­
tações nela· previstas. 

Art. 69 Competem: 
I - ao Distl'ito Federal e aos Fs­

tados não c1ividldos em. MUOlt:.p:\lS, 
cumulativamente, os impostos atribu.­
dos aos Estados e aos Municípios; 

.. I - à União, nos Territórios Fe­
derais, os impostos atrlbUldos aos 'Es­
tados, e, se' aquêles não forem di .... i­
didos em Municípios, cumulativamen-
te os' atribuídos a estes. . 

Seção II 

lm.ll0stos sóbre o ComérciO Exterior 

. Art, 'i9 compete à União: 

I - o imPôsto sObre a import~ção 
de prOdutos estrangetros; 
II - o lmpôsto sôbre a expol'ta~ão, 

para o estrangeiro, ele produtos 'lltc:'Ci-

D i - G' . nais ou nacionalizados. 
lapos çoell era", f 19 O POder Executivo pode, nas 

Art, 19 O slBtema tl'ibutál'lo naeio"concliçóes e nos~teB estabelecid(l!l 
nal compõe-se. de imPOStOl5, taxas e em lei, alterar aI! aliquotas ou :'\8 ':i!l­
contribUições de melhoria, e é resldQ ses de cálcUlo dos impostos a Clue se 
pelo disposto nesta Emenda, em. 4I:is refere este artigo, a fim' de ajWltá-'uF 
complementares, em resoluç6es do se- aos objetivos da polltica cambial e de 
nado Federal, e, n08·11mites das ru- comércio extel'ior. 
pectivas cOInpetencIas, em lei fllderal, I 29 A receita ·liqUlda do impôsto a 
estadual ou municlpal. que se refere o número II dêste_ I\l'ti-
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complementar, seja a venda ou a lo~ 
cação da propriedade imobiliária ou 
a. cessão de direitos relativos à sua. 
aquisição. . 

9 39 O impõsto compete ao Estado 
da situação do imóvel sôbre. que ver­
sar a mutação patrimonial, alilS!1l0 
que esta decorra de sucessão abel'ca. 
no estrangeiro. 

. § 4'1 A aliquota ào impõsto não ex­
cedel'á limites fixlados em resolução 
do Senado Federal, nos termos do 
disposto em lei complementar, e o SE-U 
montante será dedutivel do dc\'lrlo a 
União, a tltulG do lmpôsto de 'que 
tratl. tJ artigo 89, número n. sObre o 
provento decorrente da mesma trans­
missão. 

Art. 10. Compete aos Municipios o 
impósto sôbre a propriedade pred!al e 
territorial urbana. 

Seção IV 
Impostos sõbre a Produção e a 

Círcula!(ão 

Art, 11. compete ã. União o impôst:> 
sôbre produtos Industrializados. . 

Parágrafo unico. O impósto é "ele­
tivo el"l funçao da essencialidade rl...:s 
Pl'ooUtOS, e não-cumulativo, aba.t~n:ln­

. se, em cada operação, o montante lO­
brado nos anteriores. 

Alt. 12. Compete aos Estados o 
imposto sObre operações relativas à 
'circula.ção 'de mercadouas, realizada.1 
por comerciantes, industriais e pro­
dutores. 

§ lI} A allquota do impóstq é unifo,::­
me para todas as mercadorias, nao 
excedendo, nas. operações que as d H­
tinem a outro Estado, o limite fixado 
e111 resolução do senado Federal, nOl! 
têrmos do disposto em lei .complemen­
tal'. 

§ 2Q O !nlpOsto é náo-cumlúat'ivo, 
abâtendo-se, em. cadá. operação, "lOS 
têrmos do disPOSto em. lei complemen­
tal', o montante cobrado nas anterio­
res, pelo mesmo. ou por outro Estado, 
e não dlcidirá sbbre a venda a ,:,~rejc, 
diretamente ao consumidor, de gêne­
ros de primeirg, necess1dade,-deflnldOl! 
como tais por ato do· poder Executivo 
Estadual. 

Art. ·13. Compete 8011 Municipi08 
cobrar o impOeto referido no artigo 
anterior, com base na legislação esta­
dual a ele relativa, e -por aUquota não 
superior a 30% <trinta por cento) da 
instltUlda pelo Estado •. 

ParágrafO 1lnico. A 'cObrança pu- . 
vista neste artigo é limitada as 'ope­
rações ocorridas no território do Mu­
nicipio, mas inClependente da efetiva 
al~recadaçti.o, pelo· Estado, do. impôs to 
a que se refere o artigo antel'1or. 

Art. 14. Oompete à un1l0 o im­
pôsto; 

Art. 29 ll: vedado·" União, &0& Es'" go destina-se à formação de reservas 
tados, ao Distrito Federal e aos Mu- monetál'las, na forma. da .lei. I - sôbre operações de erédi~o, 
niclplos: " câmbio e seguro, e 5óbre operllçe. 

I _ instituir ou majol'ar tributo aCltl Seção m relativas a titulos e valOres mobl!!á-
que a. lei o estabeleça,reslalvados 115 Impostos sôbre o Patrimônio e " rioIsI: _ -Abre serviços de tr"-.portes e 
casos previstos nesta Emenda: B:enda "" ....., n - cobrar impólltO sóbre o jl'ltri- comunicações, salvo 08 .de natur~a. 
mônto e a renda, com base em lei pos~ 'Art. 89 Competem ê. Uniio: estritamente municipal, 
tt:rior à data inicial do exercicio· fi· I _ o impÔoSto sôbre 9. propriedade § 19 O' Poder Executivo. pode, nas 
nanceiro a que correspondaj território rural:.. condiçõe:: e n08 limites estabelecidOli 
lII - estabelecer limitações ao tra~ n ~ o impbsto sObre a renda e em lei, alterar as aUquotas ou lia ba .. 

fego, no território nacional, de pelsoas proventos. de qUalquer· natureza. ses do cálculo do Impósto, nos cMes 
ou mercadorias, por meio de tributos Art. 99 compete aos Estados o.m- do· número I dêste artigo, a fim de 
interestaduais ou intermuniCipais; pOsto. sObre a transmissão, aqu.ll',luer ajustá-los objetivos da poUtica mo-

IV - cobrar impostos sObre: titulo, de bens Imóveis por natureza netária. 
a) o patrimônio, a renda OU.08 ser- ~." fi i f· inld 

Viços uns dos outros: o~ por ace ..... o s ca, CQmo. Je (.. ~ 2~ A receita. liquidadO impOsto. 
1) templos de qualquer culto: em lei,e de . direitos realslObre hnó- nos casos do número I dêste art1~o. 

, C) o patrimônio, a renda ou :;ervi- veis, exceto 'os direitos ·reals cleg&~ destina-se à forma"'ão de reservas 
rantia. ..... 

Ç08 de Partidos polltlcos e de inIltitUl- ~. 1.9 O impósto incide sObre a ces~ monetárias. 
ções de educação OU de a.ss1Btência &0- ,são de direitos relativos à aquisição Art. 15. Compete aos MunIcipiOS O 
eial, observados os reqUisitos fixados d f impõsto sObre ·aerviç08 de· qualqul!r 
em lei complementar: Os bens re eridos neste artigo. natureza, não compreendidos na c.o%'1-

cf) o papel destinado excli:lslvameL~ f 29 OimPÚA1.0 nla hlcide .'lÓbre "l pet..:nci.& tributAria da .Un1áoe dos 
Os Deputados infra-asianad08, . "e- te à impressão de Jornais, periótUcos transm1s8Ao dOI bens ou direitol rt- EIItad08.' 

preaentantes do ,Estad~ da Oua,nab,,- e livros. ,.ferldos neste artigo,· para sua .!'l~C!r- Parágrafo único. Lei complementar~· ~ 
ra, declaram, voto a favOr da Emenda I 19 O disposto na le~a· a do.n9 IV.poração ao capital de pessoasjuridl- estabelecerã crit6rlo6 para distringulr . 
Constitucional. número 8, e das sub- ê exteru;~vo às autarqUiaS, tio-sôntl!n- cu, salvo o .daquelas cuja atividade as atividades • que le refere êSte ar .. 
emendas. aprovadàs pela· Com'ssAo I te no que se r~rer.e ao pa,t~~~n!o,. à preponderante, como :clef1nld&~ em·! lei tlgo das.: preyis~ ~~ '~o ~1~~ 

.. (, '? ,",' 
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Seção V I C.C!1t:J \ ao F·.':1:!0 de Pa.l'ti:.:ip:.Ç[lQ elos de dC\lemlJl'O ele ÁEilo; devendo, n,·,ss~ 
1'.'!!;n.01jJWS, , prazo, l:iel' revQ;pldüs, alterados llU 

:i 1'1 A npllcaçn.o do~ .FLlIldos ]l:'CVIS- substituidos p:)1' olteros, lia cünUnni­
Art. 1"G. COUlpete à UnElO. o impús- ,u::: l'C~'f! anis..,' !>Cl'i\ l'C~Ul:Hi,L .)OI' ;'~i clade do dispo;;to nesta Emçllda. 

wúmplL':llt:l1la;', (;U:) cr:nIVkra no l'n- ~)" A lei complemcntar pOc1Cl':L e:;­
:.n.ll11011 d~ C01J U13 tI:l L!ui.!o o ·:a~c~do t3.bt:!lecer que a'~ a1tel':J.~:<)c.:; e "';1.!iJS:l-

1. - IH'odução, impol'ta·;r.o, Cil.:ul!l- e a .\tIiOl'iZ~I;::lO. elo l;a~,all1e"Lo (1:\:, t~:ic:ues tributárias, na conIol'mu::arle 
ç[~o. U:.~L.l.J.UU·~J.o oa CCt';SUlllJ d-.! e~~lr .. - quo~~\s a cllt1a cnl!.~í'~·~~;:! 1 ~L}~V.\i)::'Ç.\·.\~, ,do tlisposto ne~~la. E!1.1CnCia, .!ntl·cl1'l 
bLl_,d\"eÍs e lubl illcuntl,;!.l lHj!..d .iG':i u:l I Judepé!n.:iC'11lcll1Cll te etc :.tL1t.o~·izJ.c.J.u, I~l"... 1?,:'actu~:hlncnte C111 Vl!jO!' no!.i', C::~';n:~(,lO: 
li:;aSllSO~ de qualquer or:\zcm Oll \1;"l,l.u· ':ill!1oÍl\>!/l'jU ou ele ·q:.:alc;u(!1' ouila fur-/ ct~ 1!11~7, j9Sf. C 1%8, 
~ez:l: . . ma>iclacte, elú~uanclO-se a ~n,r~ç;a, § ~'.' O a:':'.,o 20 da CeiUslitl.liç:io íi-

11 -- produçao, illlPO!~tUGüo. :t:SI;ri.. nlen2alln::~1lc~., n~ru\'e~ ,dO;; e~inlJeW('l'" " cará revcC~d.O, c:-n reln.çú~ a cú.d::t Es ... 
b\;:>'~ao ou COll:;umo de CIH:!t'i;:a ele" lll,"!!las O!lCl(l:S elr; crc,Lto. tado, lU\ CW<!l W1 Cl1tmúa ~m vj~~'Jr 
tr "". ? ::;,' DO to~nl l'c::;"bidó 110S ;1,'c'fl1CS 'I clJ. lei que n;"10 ill~ldLLUl' o m1!Ju,;LO 

ir~" - l)t'cduçG.o,. (ürcuta,~ão ou con- 6.0 }):.1l"ngtnto ant~l'lol', c2.da .,;11,~·ld2.1~! ~~l"t;.vis~o no artlt~O 12· ci~~la rtt11enu~" .. 
i!itIll1:.J de mmel'ais do Pals. pnrllcip:lllte destinara (:I~ri[;:llÕl'll1· I ,,::I'! Entr:u'a em 'ligor a lQ ele la, 

Pa1';I::\I'::tIO mllCo. O imjJosto .1''':lch l:J2nc(! jO% (cil1qlicnt::\ 110!' CCiltO)"1 neil'o do :l.l10 segUinte ao da pl'Om".I-
tl!ll~ S;J VCZ, SÕlll'C uma .aeni;)'~ :lS ):J~- lJ~lO J:1,mo~, ao ~ctt ul'~;;l:E>nto 'h ca.. gaçao desta Emenda o dispost.o llO 
rações pl'e~'is~as em cada incJso ,:.~.;t~. jJi·,nl. artIgo 7'1, numero rI, no seu § :;9, e, 
O.r:i~D c exclui llUHi~quel' ot!tl'L's. ;'~!- ~ 3" Para' 03 efeito., ele c::lc;;lo na l'IUc.ntD ao im~úzto de expCrrat;3.J. o 
})ê.:.C3. 5cj::un qL!uis ,to~'en1 ~;us. !1:..\ttlrC~~:l pel"c.:\uta;ern d~:.;tlnada 2CJ~j !?u.!.l ... C.s d.e p:'cvisto no seu § lQ.. . 
o~\ compett;l1e.a, mCidem .. "s sóbl'~ .. .:;'ari.icl]XlÇ-ito c;:~:' .. ü-Sl'!, do pi :I"'lIto da Art. 27. S:'.o extensivos, li Regiao 
a:;,!CJ::$ operações. 8.ITcc:acaç,ito do impc:::;to a que .,~ l'e- Am:::;~õnjca todos os incentivos ü~'>ni:::. 

,".re. 17. Compet;) il. U11ii::.o, r.a imi h';'e ° artigo e'.l, número !l, a [larcelo'l favores crediticios ·edcJl1:J.is VUllW.g'e!'L 
n2ncia ou no caso CC gUCl'l'a cxt21'11a, dist:'Unuda nos t~r:nos d~ artl'1,'o 20" conce,d idas pcl:t legislação à Rr:gi::o 
in~tituil', tempcl'àl'jamcllte,. Iln;)..;wJ~ Illumero I!. :;ordestc d!) Brasil, 
ext,'aordltlárlos, compl'cel1d:dos 'CU .:", \0 A'T. 2:':. Sem prej\.lizo d.:> d"~p>~3t~ Brusili:::, de novembro ele 19G5 .. _ 
lJ" 2!~1nUe1nç~o ~?nstal1te~ ~?S al'Lt:~·)S!!'lO artigo 21, os :2S.la.L!.OS.~ .l.\"llU.liCiP.~O~ l\ ~l~S.A D ... \ CA~,'IA:-"1.A - Ri/ac I'i:!:~o~ 
8(·1 e 16, suprln1H"toSt gl'aGall"'latnC!nt.f>, i c;"IB CelC;jrelll c~n1 n l.i!1}il() c;rZl','l~n:(JS PrCSla.ente. - Ba'P~,2:;t.a R.Uinos, 19 VI .. 
no ~ra?,o m:i.ximo de cinco ~no.s, I'on- I ciesti:l:!dos a nsseg;urar amp;a e ~(i- ce-Prcsidente, - Mario Go;ne.~,. 2') 
"tados da celebi'ação da l)az. ciente C:Jordem\l;ao do~ l'OSp~.;t'\Tç~ Vice- Preside:::!.te. _ lVilo Co e iI/.O, .'~ 

CP."'.!'IULO Tn pi:c~l'On:~s de inv:::stlm'~l1t:os ., ·;::l'vj· Secl'cl:irio. - .}!enriq~~e La R>:n;C!?,c, 
•• -. ços !Jü!)licos. e::pecJa!menLe no ~:a llpO 2~ Secretário, - Emílio Gomes, 39 se· 

. Das. Ta::;,!s - .cia ]Jüliticu tnbuc<ü'ül, p.odel\10 _ dl'ti· Cl'etirio, - NO{Jueirc. de R:J;;~n(:r~, '/' 
" ,. ~ i .,'~ . <'P:lI' de ate 10% (dez por cen':,.») da I S~crc!trio; - A D4E.SA DO S~ADO 

.~ -;',I~._3, ~"~;:lP~te "u ~ U~.lI,\O, U~S ,~~ arrecadaçéw eIe[ll!l.[;:J., n'JS l':!:::),;~r)l'os 1_ Auro MOUTCL /l7/.dradc, Pres:d,;nte, 
"~.:~~, ao D,~.,l~?F~d:r-:-l e ~~~/'~,U~ I tei'ritél'jos, p!'ovenien~ç do imp0.st? re- -:- Camillo Norneira da. Ga"!1a, '11' .. e-

· r:;~ull~lOS, ~? _::nl .... l~.o,..t~ su.as ~~".J;' .l~ lCl'iC:o j~O '\l'tizo 1)'1, lIumero lI, m::l- Presidente. _ Dínarte Man,~, 'l~ .30-
\ ~s atrl})~,~~~s: CÚ,Q;.~I :.axas ',t~" ,tl.'~, dente SÕiY;:C o l'~ndi:nento 'ias t;>-:-SS'JE'.S c~'ett;,';o, _ Af!caber(o Sena, .~~ ."~r.l'e­
ç:=-~ ,~o. e;~etc;.c.ol,eo,:~a~_ dO. f~;,~! .. c ljsicas; e no artigo 11, excluído ,) ~-t:.'irio cm exe!'cício, _ Joaquim ['aren­
~~~_~:~'~. q0.4 ~ P .... l'::l' ~Ii.l:~t.C4?~.?! .. ~~~eLl:~~ ~~~ cidel1~c s6b2'e furno' e bebidas aJcooU... te, ~-;<j Sc~ret.~~rio em exerc~r.io .. _ (tU1.-
l';;r~~: ... "'.I.al !~~"íS~~VJÇU~4 ~~~uc ... !),", éo)l~~:---" C!!S. . do ~.fondtit, 4.~ Secretário em ex~~:c!ci~. 
~ ...... s e dlvl".ve.s, p_c::>tados "0 ")J1- ;'" ~3 T"'~ p .. ~-ln·o C," n' .. ·.,,'.1d·'r~o I 
t ... · . I t· U .. ."" 5 ....... .! .......... "V_0.4V ~~ ..... -"-..... .;A,~~ 

..... ~~.~õ1e ou 110:") os :1 S a OlSp'-JS"Ç;; .. o. (i .!010 'lI a IIL:e se ':é:.i.~,j.e ~ al':!<"o iJ __ o 

,Ia· .. · ('l···ui Ul"'lCO AS t<':) .... ., ... 11:10 of .{~! .. ,J::,,,, ..,.... ;;J ... "'C't::S- S LEN I"'-S 
.C ~ ,_to: o ~,,' 1·'. .~':-;". : - :;;;1';10 distnlJUldos !l.~S Estad'JS, ao ATADA ;;:.......... AO Q I E ... :. -

1,1" base de ca,cu:o.lc1en .. c.a à que Dlot~ Lo Hed"l'~l e uC's \ltm:cllllU::\ GO r';, i TIi\.!ADA A' p"'OI\"ULC~ "'A-O DA 
,",t.>, ç". '"'~ ~ " ... ~ "'~" (SCS·5C!lI.:l. por cento) do .que :l1t':dlr I=' 1:" • • .. _'" • 
""'l'o-pDn"o a "ITl')osto "ej'~rlelo ll~"a ~., ~ ~ ~ • • I 1 'li • I"l l.' I"\~ 

;!:.::neuua. I :::olJl'e O1)cru('ões relatIvas a ::omoLlS- _'IjL .. ~"DA CO!\lSTI, UCIONAl 
C_;:?íTULO IV tiVClS, 1~bru;C:111les (j e:neigj~~ clctrica, N9 18. EM 19 DE DEZEMBRO 

D·~s • t,' ";~ " .. I e ~O~Ó (noventa P?r cento)· dO,-l:~e I DE 1965. 
.. Co,l"llbz.;,ç:J~s de .MeZr,olla inCidir sE-pre op~r~l,,<.le~ relatlVa~ a al!-

.lu' o , 19: CompeLe à UlliàO,.;.ús '!:g- n~:'ai5 do P~tl5. I PRESmi:NCIA DO' SR. l\-IOt:RA 
t D · - \< ANDRADE ,a~GS,., _::1.0, Ist~HO. ,.t"c~,el>\~ e :.:'>~ :",l): P2.!'b.;·l~afo único. A distri~Uiçõ.? pre- i ' 
:;,C,"il'~~~ l~~,;!llJh~ .. c... :-::~. ';~?C"l" vista neste !U'ugo scra l'egulaa:1 ~m, Compõem a .iIesa os SI'S, ..,h/ro. 
.;;1" :l,,~j)Ul~O~~, c::)JJ_,,~ C"EtLI~UI,,~o ~- l'CS.OIUCào do Senado Federal, nOs i.~r_1 Uour.:l Andrade, Presidente do 
meu.lor!:: ?ara lazer la~e a~, CU~l~ ?~ mt.'s d'o clispos~o f.:n.1 lei C01::l,)l"ll1en- Co;tgresso Nacional . ...,.- Bilac Pin-
c_,,~, pub.!c.:::s de que aeeOI.a ~a.ot,· tal', ln'GP~l'c:lona!mente" sup:!r!1nc to, Presidente da Câmera.. dos 
zaça,o lITlCblllarla, ~endo como . 1m. l,~ e a nopulàçàO d:ts entid::'llcs .I)"!l.e!i~! Deputados - Senadores Adalber-
W:..ll 0.. despesa l'eallzad.a e como ~lml- c in. d;{s, e li pro::i!' . ..lO e no <!o!1sumo; to Sana. Cattete Pinheiro e Guido 
~J I. ndivldual o aCl'eSClmO ·de. V~lOl' ,<ue nos l'::spccti','os territórios,dos uro-I J1Io71dil;. 
Cl9, cb,'!l resultar pn.rg; cada lmov,ll te- , 'dutos a que se rCJ:ere o imp5sto. 'A~ 13 hor:.s e 30 mil1!!U:S 
nehc;.::,c:o. I An, 2·j,. A lei íedcl'al pode o;otnet"l' I aCLlum-se presentes. os Senllorcs 

. aos :MuniCip'JQS o encargo de o.l'reca- Sen!l.dol'e.s:·~. 
C_U>íTULO V aos Estados úo Dlstnto Fedcil'll. ou I 

J)as Distrib'uzcúes de Receitlts dar os il11post{)S, de ccmpetencla da 
TriàÍ!.tárias I .. I. I d' r . Ad::.llJel'Lo 'Sel1a: 

União, cujo pro, ... L1to .ules se.a :S:'l- José' GUiCI'-":Ii'd 
Art;. 20. Se~ào distribuídos' !leia I buid() no todo ou em pal',te. Osc::.!' Passos 

U1l1ao; I Parágrafo único. O dlsposto !l'~Sre Vivaldo L!!ll:.'\ 
artigo aplica-se à "al'l'ecadaçii.o :ios EUlllundo .Levi 

I -:' aos !vnll:icipics ,da.oc::Üiz:;..çào 
e. .... .", ~ .. á'l~ .. d~lSt o prodt:to ta o..r!·:;!~:?,,!"~ .. .l.~ 
~,l.J (.lu imposto :l que se relere ". ar· 

impostos àe comrretimcia. dos ESLaClcs, Al't!nir Virgílio 
cujo protluto estes venll:J.m :r Jistri- Zacharias ac Assl.llnpç[o 

t,º,;j o", nUl.'1ero 1;. . 
buir, no tOdo ou em parte, aos res- Outtete Pinheiro 
pectivos :Municip:'os. MOUl'!). .Palh:l. 

ü - .'\.05 Esta:ios e aos MUnicip!os, o l:i:Dc!LHO daai.Tecadação,· na J)nte, . CA!'iTULO \'1 Eugênio Barros 
Sebastião Archer 
Victorino Freire 
Joaquim Pat'ente 
José Cândido 
SiS'efredo Pacheco. 
Menezes Pimentel 
Wilson GonçalVes 
Dix-Huit Rosado 
Dinarte Mariz 

clJ l"'l~J~"O a que se refcie .) !"\.'Ugo· Disposições Finai~ e Transitórias 
8", ;Íw;lero n, incidente só.bl·e ~, l"U' 
,b ,"'.s obrigações de sua." dividapu-- P..l"t. :'.5. Ressa!v:tOo o disposto .no 
b ... ll e sóbre os proventos dos !..el..S al'~igo 26 e scus parágrafos, ficam 
ié ....... ()l'e~ e dos ele stms ,~utal'C!1.l'_l.S.. l'evopdos ousubstituidos' ~)ela5 tlis-

l. al"..lgl'aIo tu1:ico. .AS autorl.la.il:s posições desta 'Emenda o artigo 15 e 
· arr~~a(1adoras' CIOS tributos ao que se seus parágrafos, o artigo 16, oaL'tlg-o 
retere este artigo farão entre~a ao.l' 17, o artigo, 19 e seus parágrafos, o 
EstaClos ... Municípios das i!lll-i .... L:.i!lCias ll.l'Ligo 21, <> § 4Q do artigo 26, o artlgo 
l'eceoidas correspondentr.s ao êstes lln· ;;'7, o artigo. 2ge seu parágrafo único 
postos' li. lnedida em que forem ~end() os números I e Ir do artigo lIO e. seu 
áJ.'l'eca:üadas, mdependentemente ar! parágrafo único, o artigo 32, o l: 34 
orCtI!W ..las aut~rldades supe,.t"v!'t!s,. -::m do artigo 141, o artigo 202 .e o artlf!;O 
pl'!l.ZO não maior de trinta dIas. 1\ con- 203 da Constituição,.o artigo 5\1 d!l. 

· tal' $la .data do recolhimento dos rui:!s- Emenda. Constitucional número 3, 1\ 
· lliostril'Jutos, sob pena de dellllSS(W, Emend~ Constitucional número Se os 

Art, 21 Do. produto da arrecadação artigos 2Q e 3~ da Emenda CO.nstitu­
dos impostos a que se referem" ar- :' mal numero 10. 
tigo_~, número n, e ..l artigo H, 80% . Art. 26. Os tributos decotnl1etén­
(oitenta por cento) constltuemrecelta cltl. da Uoião, dos ~tu.dos,do Distrito 
da. . U11i8:0 e .0 restante .dlstribt1j~,~~-a Fede!'!ll e. dos • 'I~iclpios vigent!!8 :1 
to raião de 10% (dez por .:ento\ ao l data da pro~ulgaçao desta _ Emenda, 
Fundo de participação dOS. F>."~'''·'.h e salVO. o impOsto de .exportaçao, !lode-

fIO l)iStrito Fed.el'al, e 10 .. %· (de~ !Jor ~ÜOQ cv:t.tinuar 3. ser co~,'ados :Até al 

Ruy Cal'nêiro 
Argemil'o de Fi;:p.teircdo 
Barros Carvallio 
Pessoa de Queiroz 
Silvestre Pél'icles 
Rui' pàlme1ra· 
Arnon de· Melo 
Hel'lbaldo Vieira 
Júlio Leite . 

: José Leite 
Josa.pha.tMarinno 
EU11CO Rezende 
Raul ,Giuberti 

. 'Aurélio Viana. .' 
Milton. Campos 
Benedicto Vallada.re. 

Nu;,u~il':l <1:. O:\1na. 
Lino de MattLl~ 
Moura Andr:1de 
Jo,6 I"cilciar:o 
Pectro Lmjov!co 
Filin Lo .lI1tlHct' 

. B'~i:cl'l'n. Nele, 
.Nelson M:--'\:llli;\n 
ArloJphO FI':~!lf!O 
Irip.('l.I Bem111;:l.1sen 
Antr~l1!o C:l~lt,s 
Guir!o }!!onclln 
Daniel I<rj~ger 

E os Srs. Deputa.dos: 

AC1'C 

Altlno Machado 
"Armando Leite 
GCI':tldo l-!.Ic!>q,l.lita 
Jor~:c KaIume 
Mário M::ün. 
Rui Lino 
\Va:1fle:'!cy D:mt:::3 

Amazonas 

Abl'l1.hão Sabbó. 
• Antunes ele Olivei!'a (23-4-6(1> 

Djalma Passos 
José F.!lteves 
Leoooldo Peres 
P~u'10 Cocl.'1o 
Wibo!l Calmon 

·P:J.!'l.i. 

Ann:mào Correa 
13urlam:J.qui de MJranda 
Ca:v:l1ho da !:lj]va. 14-12-65) 
Epílorro de Campos 
Gilberto Campelo Azovedo 
João jl,.!enez85 
Lopo Castro 
S\t\1io Ml'.:'oja 
Wf\ld~!l1ar Gt:imarii.el 

M'l::t!'.h:io 

A18x:::nd:-c Cesta 
Cid Carvalho 
Ciodo:-nir l\Hl!et 
Eurico Ribei.l'o. 
Henrique La Rocque 
Iva:- Saldanllll. 
Joel B~t'bos:l. 
José Burnett 
.José Same.\" 
Lister .ca~cj9s 
Llli7, Coelho 
Mattos C8.!'v~lho 
Pedro Bra:;a. 
Rel1tl to Arcber 

Pia ui 

Chr.:;::J.s F.,odrlgues 
D\'l'UO Pires 
Ezequias Costa 
G:J,yo~o e Al.:nelldra. 
Heito!' Cava!canti 
Jo:io Mendes Olimpio 
MOll!':l Santos . 

Cee.ri!. 

AlIredo ·B:J.rre!ra. (18-1~65): 
A!vi1ro Lins 
Dazer Serra (1l-3-6ô). 
Édison de Melo Tãvora 
Esmerino Arruda. 
Euclide~ Wicllr 
FlávIo Marcillo 
Flt1'tado Leite 
Leão Sllmp:J.io . 
Lou1'enco Colares (10-12-65)" 
Martins Rodrigues 
Paes de Andrade 
Paulo Saras ate 
Ubira.iara. Ce:u'á (21-4-66f 
Wilson Ror!z 

. R:o Grande do Norte 

Aluisio Bczel'ra 
Clóvis Motta 
Djalma. Marinho 
Jess! ·Freire 
Vingt Rosado 

Par-aibn. 

Arnn.ldo Lafa:vette 
Flavill1loRlbeiro ' 

. Humberto Lucena' _ 
Jandul Carneiro 
JÓlo Fernandes 
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Luiz Bronzeado 
Milton Cabral 
Flinio Lemos 
TeotOnio Neto, 

I Pernambuco -
Aderbal Jurema. 
Alde Sampaio " 
Andrade Lima Filho 

· Arruda. Câmara. 
Augusto . Novaea 

· Aurino Valois 
· Bezerl'a. Leite 

Clodomir Leite 
Costa. Co. valcantl 
Dias Lins 
Geraldo Guedel 

, Herácl10 Rê({o 
· João Cleofas 

Josécarlos Guerra. 
José Meira. 
Luiz Pereira. 
Milvernes Lima 
Nilo Coelho 
Oswaldo Lima Filho 
Soutor Maior 
Tabosa de Almeida. 

Ala:;oas 
Abrahã.o Moura. 
Alol'sio NonO 
Ar'] Pitombo 
Medeiros Neto 
Oceano Carleial 
Oséas Cardoso 
Pereira Lúcio 
Segismundo Andrade 

Sergipe 

Arnaldo Garcez 
José Carlos TeiXeira 
Lourival Ba.tista 
Machado Rollemberg 
Walter Ba.tista. 

Bahia 

• 

. Aloysio Short' (~-12-:65r 
Antônio Carlos Magalh4ea 
Aloisio de .Castro 
Cle1l1ens Sampaio 
Edvaldo Flores (4-12-65). 
Gastlio Pedreira. 
Heitor .Dias 
Henrique L!nÍa. 
Jo~o Alves' 
Josaphat AZevedo 
Josaphat B.olites 
Luna Freire 
Manoel Novaes 
Mario Pi ... ::. 
Nec~' Novaes 
Nonato Marques 
Oliveira Brito 
Pedro Catalão 
Raimundo Brito 
Regls Pacheco 
Ruy Santos 
!I'eódulo de Albuquerque 
Tourinho Da.ntaa 
Vasco Filho 
Vieira. de Melo 
Wilson Falcão 

Espírito S:mto 
Argilano n:i.rio 
Dirceu Cardoso 
Dulcino Monteiro 
Floriano Rubin 
Gil Veloso 
~oão Calmon 
Oswaldo Zanello 
Ral'lllUndo de Andrade 

Rio de Janeiro 
Adahur: Fernandes (2$-3-61»: 
Adolpho . Oliveira 
Afonso Celso­
Amaral Peixoto· 
Arlo Teodoro 
Bernardo Bello 

-Carlos Werneck 
Daso . Coimbra. 
Edésio Nunes 
Oereml9.~ Fontes 
OetlUjo Moura 
HeU Rlbcil'o. 
Jorge' Said-Cury (4-12-88)' 
Mario Tamborlndegny 
n..,mundo ) Pad11ha 
Roberto S'aturnino 

OIARIO DO CONGRESSO. NACIONAL 

Guanabara 
Adauto Cardoso 
Afol1soAl'inos Filho <M.E.r 
Aguinaldo Costa 
Arnaldo' .Nogueira. 
AureoMelo 
Baeta Neves 
Benjamin Fal'ah 

,Breno da. Silveira. 
Cardoso-ode Menezell 
Chagas Freitas 
Eurico Ol1veira 
Expedito Rodrigues 
HamlltonNoguelra. 
Nelson Carneh'o 
Noronha Filho 
Waldir Simões 

Minas Gerais 
Abel Rafael 
Aecio Cunha 
.Amintas de Barrol 
Austregesllo de MendoJlÇl 
Bento Gonçalves 
Bias Fortes 
Bllac Pinto 
Carlos Murilo 
Celso Murta 
Celso Passos 
Cyro Uaciel (S,E,); 
DnarMendes 
Elias Carmo 
Francelino Pereira. 
Geraldo Freire 

. Guilhermino de Oliveira. 
Horácio BethôniCO 
Jaeder Albergaria. 
João Herculino 
José EOl1ifácio 
José Humberto (S,E,)' 
Leopoldo Maciel ,(S,E.>: 
Manoel de Almeida. 
Manoel Taveira 
Milton Reis 
Mauricio de Andrade 
Nogueira de Rezende 
Ormeo Botelho 

. Ovídio de Abreu 
Ozailam, Coelho 
Padre Nobre 
Padre Vid!gal 
Paulo Freire 
Pedro Alelxo 
Pinheiro Chagas 
RenatoAZeredo 
Sil;não da. Cunha. 
Tancredo Neves 
Ultimo d1'l Carvalho 
'\Valter Passos 

São Paulo 
AdrlZ.o-Bernardes 
Amaral Furlan 
Aniz Badra· 
Antônio Fel!clano 
Athlé Coury 
Batista. Ramos 
Broca. Filho 
Campos· Vergal 
Carvalho Sobrinho 
Celso Amaral. 
Condeixa Filho (S,E,): 
Cunha. Bueno 
Dias Menezes 
Dervllle Alegrettl 
Ewaldo Pinto . 
Franco MontorO 
GerminaI Feijó 
Hary Normaton 
Hamilton Prado 
Herbel't Levy 
ltalo Fittipaldl <S;E.): 
Ivete Vargas 
José Barbosa 
José Menck 
José -Resegue 
Lauro· Cruz 
Levy Tavares 
Luiz Francisco 
Mario Covas 
Mauricio Goulart 
Millo Cammarosano 
Nicolau .Tuma 
Ortiz ~ontelro 
Pacheco Chav. 
Paulo Lauro (112-8&" 
Pedro MarAo . 

. Pereira Lopes 
Pinheiro BrlsoUa 
PlInto l!Ialrado 

''I', , 

Sussumu Hll'ata. 
Teófilo Andrade 
Ulysses . Guimarãe~ 
Yukishigue . Tamur.a. . 

GOIás 
Anisio Rocha. 
Benedito Vaz 
Castro Costa. 
Celestino ]'ilho 
Emival Caiado 
Geraldo de Pill&. 
Baroldo Duarte 
Jales Machado 
Lisboa Machado 
Ludovico de AlmeltlA 
'Rezende Monteiro 

Mato Grosso 
Con'ea da costa 
Edison Ga1'cia 

_ Miguel Marconde~ 
Phlladelpho Garcia 
Ponce de Arruda. 
Rachid Mamed 
Saldanha Derzi 
Wilson Martina 

Pal'an,á 

Accioly FilheJ 
Antônio AnnibeUl 
Antônio Baby 
Braga. Ramos 
Elias Nacle 
Emilio . Gomes __ 
Fernando Gama 
lIermes Macedo 
Ivan Luz 
Jorge CUri 
José Richa 
Lyrio Bertoll1 

-Maia Neto 
Mario Gomes 
Mi:;uel Buffara. 
Minoro MyamoteJ 
Newton Carneiro 
Paulo Montans 
Plinio Costa. 
Renato CelidOnio 
Wilson Chedid 
Zacarias Se!eme 

Santa. Catarina 

Albino Zenl 
Antonio Almeida 
Aroldo Carvalho 
Carneiro de Loyola 
Joaquim Ramos 
Laerte Vieira .. 
Lenoir Vargas 
Orlando BertoU 
0sn1 Regis 
PaUlo Macarinl 
Pedro Zimmermann 

Rio Grande do Sul 
AdUlo Viana 
Afonso Anschau 
Antonio Bresolin 
Ary . Alcântara. 
Brito Velho 
Cesar Prieto 
Cid FUrtado 
Clóvis Pestana 
Croacy de Oliveira 
Euclides Tl'iches 
Flôres Soares 
Floriceno PaiXão 
Giordano Alves 
Jairo Brum 
José Mandell1 
Llno Bt:aum 
Marcial Terra <M,E.)'. 

. Matheus Schmidt ' 
Milton Cassel . (S. E.)' -
Norberto 'Scbmidt • 
Osmar Grafulhil. 

- Peracchi Barcelos 
Ruben Alves 
'!'ara0 Dutra 
t7nlr1o Machado 
Victor -Issler 
Zalre Nunes 
. Amapá 

"'Inary N~e. 
- Rondônia 
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. Roraima. 

Fran J.sco El1Jsbão 
o SR. l'RESIDENTE: 
(Moura Andrade) 
As listas de presença llo;u~auL u 

comparecimento de 49 Srs, Senado­
res e 332 Srs. Deputados, num total 
de 391 Srs, Congressistas. 

O 19 Secretário lê o seguinte: 

Está aberta. a sessão, destinada II 
promulgar a. Emenda Constituch):lal' 
númúo 18, votada' pela manhã pcr 
ambas'as Casas do Congresso Nacw­
nal, 

O Senhor 19 Secretário vai proceuer 
" leitura. da Emenda Constitucional • 

É .lida a seguinte: 

Emenda Constitucional n<? 1 S 
As Melas da Cã-mara d.os DeplLtact.,J1I 

e do Senado, FederaZ . promUlgam, 
nos, termos eto artigo 217, § 4'!, da. 
Constituição, a seguinte Emend.a. 
Constitucional: 

CAPlTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 19 O sistema tributário !ltv::io­
nal compõe-se de impostos, ta~as e 
contribuições de 'melhoria, e ér'eglào 
pelo disposto nesta Emenda, em leis 
complementa.res, em resoluções do S~­
na.do Federal, e, nos limites das !e~. 
pectivas competências, em lei feden'l, 
estadual ou·-municipal. / 

Ar'~. 29 11: _vedado à União, aos Es­
tados, ao Distrito. Federal e aos Ml1-
niclpios: 

I .,- instituir ou ma.jorar tributo sem 
que a. lei o estabeleça, ressalvados os 
casos previstos nesta Emenda; 

11 - cobrar impôs,to sôbre o patl'l­
mjnioe. a renda, com base em .ei poso 

- teriLr à data inicial do . exerci cio fi· 
nanceiro a que corresponda; 
. III ~ estabelecer limlações .ao trá-

. ou mercadorias, por· meio de t1'i1)utOs 
intel'estaduais ou intermunicipais; 

(

fego, .no terr.itório naciopal, dC.PSssoas 

IV - cobrar linpostôs sõbre; 
a) o patrimônio, a renda ou os ser­

Viços unI( dos outros; 
. . b) templos de qualquer culto; 

, c)' o patrimônio, a renda ou l:ervi­
ços de Partidos politicos e de institui­
ções de educação ou de assistência. so­
cial, observados os requisitos fi."l:adCls 
em,lei complementar; 

d.) o papel destinado exclusivamen­
te a impressão de jornais, perló1iccs 
e 11 \'l'a.,. . . 

I 19 O disposto na. letra a 40 n9 IV 
é extensivo às autarqUias, tão-sôme:l­
te no que se refere. ao patl'ilnônio, à. 
renda. ou aos serviços vinculados ê.s 
BU .. ': finalidades essenciais, ou delas 
decorrentes. 

§ 2'10 disposto na letra a, do n9 IV. 
nAL é extensivo aos serviços públicos 
concedidos, cUjo tratamentocr1butário 
é estabelecido pelo pOder concedante 
rio que se refere,aos tributos. de sua. ...... 
c.ompetêncla, ressalvados os ;;erviços, 
públiCOS . federais· concedidos, 'cUja 
Uen~lí.O geral de tributos pode ser ins­
tituída. pela união,' por melo de lei: 
especial e tendo em vista o intcl'ês.~e 
comum. -) 

Art. 39 !: vedado: 

I - à. União, ,instituir tributo qUE: 
nAo seja uniforme em todo o territó. 
rio naCional, ou que importe distinção 
ou preferência em favor~de determi­
nado Estado ou Municlplo: 

n -' aos Estados, ao Distrito Fe­
deral e &011 Mun1cipiOl, '- estabelecer 
diferença trlbutAl1& entre beaI de 
qualquer, natureza, em ruAo da .. 

I'P10Ced6nCia .. OU do seu destino. " 
'. Art. 69 Sõmente a 'On1Io, em Call08 
~ce~ deftnidOl em. lei eolaple;. 

·mentar, poderá lnatitUir emDréstlmOl 
. eomnulsórios. 

,': . 



\ 

., 
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CAPl'l'ULO II 

, , 

Disposiç6e& GeNZi, 

,IU't. 59 Os 1mP06tos componente.1l do 
etatema tributário nacIonal. sr-ó eX~lu. 
.vamente os que constaln '1esta 
I:menda, com as competências 11 limi­
tações nela. prevlstaa. 

Art. 6Q Competem: 

, , 

Parágrafo úniCo. O impOsto I: Ida­
tivo em funçl\o da elsenclallclac1eclo. 
produtos, e não-cumulativo, abatendo .. 
se, em cD.da. opel'ação, o montante CI.­
brado n08 anteriores. 

.'.rt. 12. Compete aoa Eatadoa o 
Impôsto aObre operações relativas A 
circulaç&o de mercadorias, realizadu 
por comerciantes, industriais" pro-
dutores. , 

• § 19 A al1quota ,do impOsto ~ ~' .... 1for­
me para tOdas as mercadoriaa, nlO 
excedendo,nas operações que as des-

I ..,... ao ,Distrito Federa.l e aos e.s~ tinem a outro Estado, o limite fixado 
tados .não dlvl(]jdoa em, MunicJpJOB, em resolução do ,Senado Federal, nos 
cumulativamente, os impostos atrib:Ú· têrmos do disposto em leicomplemen-
dos aos Estados e ao,$ Municipios: tar, 

II -, à Umão, nos Territórios ~1e_ § 29 O impõsto é ooo-cumulatil'o, 
Clerais, os impostos atribUldos aos e:.s- I abatendo-se, em co.da operação, nos 
tados, e, se aquêles não :forem ~iV1-'1 têrmosdo disposto em lei complemen· 
didos em Municípios, cumulativameo- tar, o montante cobrado nas otr.ter1o-
te os atribuídos a estes.' res, pelO mesmo ou por outro Estado, 

Seção !I I e não incidirá sObre a v~nda a varejo, 
, dire~amente ao consumldor, de gênE'-

1m postos sõbre (, Comércio ExteriOr II ros de primeira necessidade, definidos 
,,' "0 C t' .,.'- • I como tais pOl' ato .dl) Poder EXecuth'o 

_"'" t. (, ompe e a Uma!>, Estadual, 
I - o impii3to sób!'e a importação I Art. 13., Co:npete ,a~s Ml.1nic1ploS 

" de proclutos estran"eiros' cobl'ar o Imposto refe1'ldo no artigo 
n - o impõsto ;Obre ~ exportação, anterior, com b~se no. Jegisl,ação est~­

para o estrangeiro, de produtos naclo- dual ~ êle l'ela,tlv,a, ,e pOl' ahquota n,: o 
nals oU nacionalizados. ' superior a 30S'o ~trIDta pOl' cento) "l 
, :- , ' , instituida, pelo Estado, ' 

Q 1~ _ O Poder ~e~Utl10 -pode, ' nas Pal'ágl'afo únicO. A CObl'llJ.lça pre-

Art. 18. Compete é. União, aOl !li­
tacloll, ao DJstrito' ~'1'&1 e &01 Mu­
ntclpiO/l, no âmbito de suas, respecti­
vas atrlbulçoes, cobrar taxas em. ':un. 
çAo elo exorclclo regUlar dO podor de 
poUcia, ou pelautWzaçto, efOtlva. ou 
potencia.l, de servlçoe' pÚblicos especi­
ficas e diVislvels, pl'estadoli ao .;on. 
iTibuJnte ou postos à sua disposiçe.o. 

parágrafo único. As taxas nlio te­
rão base de cálculo idêntica à que 
corresponda aimpôsto relorido nesta. 
Emenda. 

, CAPiTULO IV 
Das Contribuições de Jfe17w" ... 

Art. 19. Compete à Uniil.o, aos MU­
tados, ao Distl'ito Fedel'al e aos Mu­
nicípios, no âmbito de suas respecu­
vas atl'ibulções, colJrar contrilluiç[Í.o de 
mellloria para !azer face ao custo de 
obras pública.s de que decon'a valori­
zaçáo imobiliária, tendo como linl!~e 
total a despesa realizada e como 11nn· 
te individual o acréScilno de vator q'J.e 
ds. obl'a resultar para cada imóvp.1 be· 
neflciado. 

CAPi'TULO V 

Das Distribuições de Receitas 
Tributdrias eondi~oes e nos .~tes, estabelecld')s vista. nesta, artigo é limitada. às ope-

em le1, a.~teral.' as alte}'lOtaS ou a:; ba- rações ocorridas no território do Mu· Art. 20. Serao distribUídos ;>;'1& 
ses de calculo do.s.impostos I\. que:.e niclplo. mas 'independeme do. ~feti'/a Uniao: 
refere liste o.rtlgo, a fim de ajuõtá-Ios a:.::-ec:idação pelo Estado, do impOsto 
,aos objetivos d!l politic!l. cambial 'i) de a que se retere o artigo anterlol'. 
comércio exterior. Art'. H, Compete P. união, o im-

§ 2° A receita liquida do imposto a i põsto: " , 

I - aos Municípios da localização 
elos imóveis, o produto da arrecada.­
çao do 'imposto a que se refere õ- ar­
tigo 8?, numero I; que se ref~l'e O número Il dêste arti-\ 1: _ sõbre - operac;ões de erédito, 

$0 deStil:~a.se à formação d~ :::e~i!\·"~.s !;ãmbioe seguro, e sObre opera:ões II - Aos Estados e ac5~Iuniclpj(,S, 
monetal'las, D:I fonn~ da let I relativas a titUlos e valôres mq'Jilió,-, o produto da. arrecada.ção, na :ollte, 
i Seção !Ir I ries: ' do impôsto a que se refere o al'tlt 0 

i II -, sõbre serviços de' transportes e 89, númel'o n, incidente sôbre a rell· 
lmftOStos sôbre o Património e a comunicações, salvo os de naturllta da das obrigações de sua ctivida (lU· 

Renda estritamente municipal. blica. ~ sôbre os proventoS , dos ,st:·.lS 
Art o Co et oJ. U ,- . ~ 19 0 Poder Executivo pode, nas servidores e dos de suas autarqulas. 

• 8 , nlp .em - mao. condições e nos limites estabelecidos \ paragrafo' único, AS autoi'j~ tUes 
I - o impôst() sôore a propriedade em lei, alteraras alíquotas JU as !:>a__ _recaaadoras dos tl:ibutos a q1.l~ se 

~rrltotial rural; , "'" I ses do cálculo' do impôsto, nos C.1S0S refere êste artigo farão entrego. aos 
n - o 1mpôsto sõbre a renda e do, niIDleroI dêste ... rtlgo, 11 fim ~e Estados e Municlpios das importàMlUs 

,pl'oventos àe qualquer :1aturezà', ," ajustã-lo os objetivos da política mo- l·ecebida.s corr,espondentes ,ao êstes im-
Art. 99 compete aos Estados o Im· netúria, 'postos, à medlda em que íOl'em ceúelo 

pôsto sabre a tranSmissão, a qu"l'~Ut:l 1 ~;29 A ,receIta liquida do impõsto, arrecadadas, independent~mente de 
título, de bens imóveis pornat 1.!:!Z:'. I nos casos do número l- dêste artigo, ordem das autoridades superiores, em 
01l por acessão fisica., como~deflnil1Qti I destinll-se à fon:naçao de l'es~rV,:lS pl'a.zo nao ,maior de trinta, ciias" a .:on· 
.em lei, e de direitos ;3als sõbre, ímÓ· monetâl'ias. ~ tal' da, data do recolllimento dos'll;!s· 
veis, exoeto os di.~itod reais de ga.- \.. • .. t .- C tn t .aos MuniclpiOS o mós trHlUtos, sob pena de demisdio, 
l'antia., ' ' ,"". :. '<:l.. ,0 pe e , , ' ,Art. 21. Do produto da arrecadação 

• . _ " lmpos,o so~r,e . serVlçOS ele qualquC;t de3 wpostos a que se referem o a::. 
J 19 O imposto m:fa.e sõbt'e a ),~S- nat1ll'e~a, na,? cO~J)ree~did~_n .. con;- tigo 8~, número rI, e o artigo 11, SO'iõ 

sa<> de, direito~ relau.v~s à ~ui~l ... al} petencla. tnbut::l;Xla da Umao e d ,S (oitenta por cento) constituem recaita 
cios boem referldos nes"~ ~rtlgJ,)~ ,. Estados.;>.. ,'lO "da Ullião e o restante distl'ibuir-se--a 

§ 2, O ~1II1pôsto não u:c.~~ ~ob_e. a Par'lgra.? UlllCO. LeI comtlL~en~~. à l'azão. de 1070 (dez por centol ao 
trausmissao dos bens ou duelt~s te- estabelecera critérlos para dtst.ngwr FUrido de Purticipação.,dos Estados e 
feridos neste a.~'tigo, pa.ra sua !Lo:;:, R:S atividades ,a que se refere :,ste ôit~ do Distrito Fedaral; e lO';;' (dez 001' 
pora.!lio ao ca.pltal de pe~soas .Jl;1n ... l- t:go das preVIstas no artigo 1.. cento) ao Fundo de Palticipaçio dos 
cas, salvo o daquelas c1!Jaatindaile - ' , 

, prepollderante, como definida em lei t Sec;uo V MuniclplOS. 
complementar, sejs. a venda ou a 10~ Impostos EspeciaiS § 19 A aplicação dos Fv.ndos prcv!.S, 
caçA0 da propriedade : ''uobiliátia ou tos neste artigo será regUlada 1'01' lf:;j 
a,' cesaão de direitos rel:1tivos à sua Art, 16. compete à União o impõs~ c:>r.nplementar, que cometel'á ao 'l'n-
aquisição. to sObre: . bunal de Contas da -União o ~alcuJo 

I 39 O, impOsto competa" .1.0 Estado I - produção, Iffi1l0rtação, cu'cuia· e a autol'ização do pagamento ias 
da Situação do .imóvel sôbreque ver- ção, distribuição ou consumo de ,"om- quotas a cada entidade partic\])~n~t, 
sara mutação patrimonial, mesm6 bustiveis e lubrificantes líquidos ou independentemente de aut<>riiaç.f1.o (.1'­

que esta decorl'a de suc,essli.o aberta gasosos de qualquel' origem ou !latu· camentária ou de qualquer outra fer-
, no estrangeiro. '--: reza; , 'malidade, efetuando-se, a ,entrega, 

I 49 A alíquota do impósto n9.o ex· 
cedet:á aos limites fixados em resplu­
ção do Senado Fedel'a.l, nostêl'mos do 
'disposto em/lei complementar, e o seu 
montante será. dedutivel do (ievldoa 
Urlião, a. titulo do impôs to de ,que 
trMa o artigo 8~, número lI; !lõbr~o 
pJPvento decorrente de. meSllla., tran.s· 
mls.são. 

,.Art. 10 . 'Compete aos Municípios o 
impOsto sObre a propriedade lJredtnl e 
tem.tGrlal urbana. 

Seçio IV, 

I! - produção, impol'tação, diiitl'i- mensalmente, através dos estalJelt!ci. 
bUição ou COllsumo de enel'gia elé- mentos oficiais de crédito. 
'tl'ica' 

III' - produção, circufação W. con­
sumo de, minerais do País. 

Parágl'afo único. O impestolncidc, 
uma só vez, sôbre uma delltl'e as opc-: 
rações previstas em cada incIso dêste 
artigo e exclUi quaisQ.uer outros trl­
butos, sejam quais forem sua natureza 
ou competên~ia. 1nClden~ aõbre 
aquelas opel·açoes. ' 

Art, 17. Compete à União, na ,lnli­
nêncle. ou no caso deguerm externa. 
instltu.lr, temporàr.ianlente, impostos 
elCliraordinárlos, coDJlJl'eendidos ou n~o 
na. enumeração ocmstante doa Il.1'lligOll' 
9\1 e 16, lIuprimidoo, gradativa.mente, 
no pruo mUimo de cinco anos, con· 
tadOIi cb. celebrAÇAo dl\ paz; 

§' ,29 Do tolal l'ecebido nos :êrmos 
do' pal'ágrat'o anterior, ,cada mvijude 
'participante destinará obl'iga-tQl'.:a­
mente 50% ,(cinqüenta porcento), 
'pelo menos, ao seu orçamento de ca-
pital, ," 

§ 3Q Para os efeitos le cálcnlo da 
percentagem destinada aos FUndos de 
participação exclUi·se, do, produtc> da 
arreoadação do impôs to a qu~s~ re· 
fel'e o al'tigo 89, número n. a parc:!la 
dlstrlbUlda. nos têrmtis do lll.'tigO 20, 
número n. 
, Art, 22. sem ,prejulzO do d1s1'I)sto 

no artigo 21,08 Estados' e'Munillipl09 
que celebrem com, aUniAo convlml l4 
d.es!JnadO$ ~ astIegural' amplll e eft-

D ... mlar. ,"e 1MI 

olll1te eoordenaçlo 'dos rupeott1Ol I 
P1'Olramaa do 1nV8'~OIltot • I'",," I ' 
ÇOlll PÚbUCOIl, upeolalmente JIlO campe. 
11110 politloa. trlbuUrla,': poderio PAl'U-I' 
clpar de at6 10% (dez por conto) , da 
,l1orreclLdação efet-uada, nOl .rellpectlvOll \ 
territórios, proveniente do impOato re .. 
f'-:-1do no artlgo89, núlnero lI, In,:!" 
dente sObre o rendimento das pessoal I 

flalcaa, e no artigo 11, elCcMdo o in .. 
c1dente sObre fumo e bebidas alcoóli- r 

cas. , I'; 
Aw. 23. Do produto da Il.rrecadaçii.o 

do t~osto a Q.ue se refere o artIgo 16 I 

serló dlBtr1bUidos aos Estados, ao ' 
Distrito Federal e aos Municípios 60% : 
(sessentn. !Xlr cento) do que incidil' 

sôbre operações l'clátivas a combus­
tíveis, lubrlficantes e energia elétrjca., 
fi 90% (noventli por cento) do qult 
:lCcidir sObre operações relativas a. mi­
nerais do Pais. 

Pal'âgrafo único, A distribuição .ore. 
vista neste artigo será regulada <,m 
l'esolução do Senado Federal, nos tér- ' 
mos do disposto em le1. complemell. 
tal', pl'opol'cionalmente à. ~UP~\:!it:lt 
e à população das entidades btmefi. 
ciadas, e à produção e ao CO'1SUll'.o, 
nos l'espectivos territórios, dos pro· 
dutos_ a que se l'efere o impõsto. 

Art. 24. A lei federal pode com'!t"lr 
aos Estados, ao Distrito Federal, 0:.& 
aos Municípios o encargo de arreca­
dar os impostos, de competência da. 
União, cUjo pl'oduto lhes seja CliS':l",­
buido ,no todo ou em pal'te. 

Po.râgrafoúnico. O àispostoncste 
artigo aplica';se a arrecadaçao :l.a. 
impostos;- de competéncia dos Estados" 
CUjo produtoéstes venham a dúni­
bUir, no todo ou em parte, aos res­
pectivos Municlpios. ' 

CAPíTULO VI 
, . 

Disposições Finais e TransitórlM 

.o\rt. 25., Res,Sllhrado o disposto !l~ 
artigo 26 e seus pllrágra:fos; flcaIJL 
revogados ou substitU.idos pel;ís dis-, 
posições desta Emenda o artigo 15 • 
seus parágra.fos, o artigo 16, o aniRQ 
_17, o artigo 19 'e seus parágrafos, I) 

artigo 21, o ~ 49 do artigo 26, o artigC) 
27, o artigo 29 e seu parágrafo únIco. 
os nÚlneros 1 e n do arti~o 30 e S~ll 
parágrafo único, o artigo 32, o, § 3'!1. 
do artigo 141, o artigo 202 e o ru:tigo 
203 d,. Constituição, o artigo 59 da 
Emenda. Constitucional número 3, a. 
Emenda, con3titucional nÚlnero 5 e 4lIJ 
artigos 29 e 39 . da Emenda Constitu­
cional númel'o 10. 

Art. 26. Os tributos de competên­
cia da Uniáo, dos Estados, do Distrito 
F.ederal e dos Municípios vigentes à. 
dMa da prQmulgação desta Emenda. 
salvo o' ímpõsto de e'.;portação, !,Clde­
rão continuar a ser cobrados ~1.~é 31 
de dezembro de 1966, devendo, nesse 
_ ,ser revogados, alterados ou 
substituídos por outros, na coni,l)'mi· 
dade do disposto nesta Emenda. 

§ 19 A lei complementarpoder:\ es- ' 
tabelec,er que as .alterações e subs~i-. 
tuições tribut*l'ias, na conformidade 
do disposto nesta Emenda, entrem 
gradualulente' em vigor nos exercir.'os 
de 1967, 1968 e 1969. 

~ 29 <li artigo 20 da Constituiç!l.o fi .. ' 
cará revogado, em l'ela,Ção a cada ,Es­
t:ldo, na data da entrada. em vh;c,r 
da lei que nele instituir o impôsto 
previsto no, artigo ,12 desta E:m..,nd:l. 

§ '3\1 Entrará em vigor 'a 19 de ja-, 
!leiro do ano seguinte ao da llr02l1ul· 
gação dest~ Emenda o disposto no 
artigo 79, número, lI, 110 seu' § 29, ,6. 
quanto ao impO~to ~e exportac;ão, o 
previsto no seu § 1 Q • 

Art. 27, São extensivos, à. Regl:t.ct 
Amazônica. todos os incentivos r,lscal8, 
favores creditícios e demais vantagenl 
oOllcedidaa pela. legislação _ l P. '.lgtio 
Nordeste do' :Bl'aal1.' ", 

'f" ". 



~,Quinta-felra 2 OIARIO DO OONOREIIO NAOiONAI.: Dezembro d. 1 g65 '75 
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.. 
, o M. PRil8mJlNll'Il: AaClorB8 e onze Deputados. a', ~",l ,te- mLssão. a. matéria recebeu. Bita. ma- a. j)rimelra para o arquivo do Sena-

", , ve como Pre.idente o Sr. .Dador nhá. a. aprovação de ambas as oaRI. do Federal; a segunda. para. & C4-
,'~ (Moura ~n"rade) - Segundo ~e lê Ouielo Kondin, e como relator o 8e- também por maioria absoluta. ,mara dos Deputados; a. terceira para. 
~ exposlçao de, motivos do M1n18tro nhor Deputado Raimundo Padilha.., Acha-se. pois. 'em condlçl5es de s~ o Supremo Tribunal Federal; a. quar­
~ Fazenda.. que submeteu ao Presi- pera.nte a. Comissão foram apresen- promulgado e acrescentado ao texto ta para a. Presidência. da. República. 
l_te da. República. O proJeto, este ,1iadu' 31 emendaa, das quais, duas ela Constituição, como' Emenda Cons~ s. finalmente,'" quinta, para O Ar-
tol ela.borado por uma ComisllAo, pre- constituiram substitutivos integrais. tltucional n9 18. quivo Nacional. <Pausa.) , 
~1Jic11da. pelo Sr. Luiz Simões Lopes e A Comissio. em seu Parecer se ma- E' a!sse ato que se deverá pro- O SR PRESID 
:~ndo, além ele outros, a participaçãO ntlestou favoràvelmente ao Projeto e ceder ' • ENTE: 
)do Prol. Rubens Gomes, de Souza. às emenela8 n98 oi, 'I, 10. 11 (em par- ,CoDvlelo para subscrever 011 au~ (Moura Andrade) _ Os Srs. Sena-
~ D1'8. QUberto 'Olho. cmto e oer- te), 12 (em, parte), 16 (em' parte), 11'&101, ,em. primeiro lugar, o ar. Pre- dores estão convocados 'para uma. 

~
n A\IIU8to, ela. SUva. e de Wcnlcos 22. 28, 2'1 e 27 e contràriamente .. lIdente da. CAmal'a dos Deputados. sessão ordinária, às 14,30. horas. Em' 

M1D1etério da. Fa.Zenda e ela F\l11- demais. <Pausa.)" seguinte, ambas as Casas realIzarAo 
!dIçQo, oet1U1o Vargas. " Em primeiro turno. o Projeto ,101 sessõe8 ele, encerramento desta. tra-
I: EnCam1Dha,dO ao CODgrelBO Naelo- aprovado,em ambas as Casas, por NOII. Umos elo Art. 21'1, I oiq da balhosa, sessão legislativa 

pelo Presidente da República, maioria. abaoluta., no dia 25 ele no- Oonstitui~io, declaro PfO'I1ulgada.! :t"\da mailhavendo qU~ tratar, '8e­
a Mensagem n9 901, de " ele no- vembro, COIll as emendas de pareeM' benda. Constitucional 119 18. ,(Ptu t& encerrada. a sessAo. 

;',embro, tol Udo em 8eIIIo conjunta ta.oré.vel. IMI.) , • 

t~ 8 do mesmo mie, qU&lldo tDl, ele- Em segundo turno, à base de reda._ Jllel&reço que elêsse texto foram ttv,anta-" /I .,8840 118 la Iwra, • 
" .. goada Coml811io Mista, de .nze .. - 160 do yencido apresentada pela. Co- preparaelas einco viu elo ."t(lifatOlê t1 fll.tnuto" 
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